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Susana Casinha

Caros(as) leitores(as),

Espero que esta edição corresponda às vos-
sas expectativas e vos encontre bem de saúde. 

O risco sempre foi inerente à atividade 
humana. Todos (pessoas, empresas, institui-
ções) temos os nossos riscos e todos devemos 
aprender a geri-los. 

Em 2018, o antropologista norte americano, 
Jamais Cascio, lançou um novo conceito, ba-
seado nas mudanças que observava e tornava 
obsoleta a visão de um mundo VUCA (vola-
tillity, uncertainly, complexity, ambiguity). O 
mundo BANI (bri�le, anxious, nonlinear and 
incomprehensible), mais tarde, em 2020, melhor 
compreendido e contextualizado, reforça o cada 
vez mais nevrálgico papel da gestão do risco.

O “Global Risks Report 2022” do Fórum 
Económico Mundial (FEM), na sua 17.ª edi-
ção, apresenta perspetivas pouco otimistas 
sobre os riscos que o mundo enfrenta a curto 
e médio prazo, identificando quatro áreas de 
riscos globais emergentes: transição climática, 
cibersegurança, migração de pessoas e com-
petição espacial.

Na realidade empresarial, existem novas 
variáveis, incertezas — competição com mo-

delos de negócio disruptivos, saúde pública, 
novos modelos de trabalho, inovação, transição 
digital, robótica, fatores ambientais, aconteci-
mentos políticos e socioeconómicos —, e com 
elas novos riscos, que devem ser identificados 
e transformados em oportunidades. 

Com a existência de novos riscos, precisam 
de ser feitas abordagens mais rápidas, investi-
mentos em novas metodologias, novas formas 
de monitorização e avaliação, mas que contem-
plem e integrem a inovação e a resiliência, ou 
será um esforço com algum sucesso e apenas 
a curto prazo. 

O desenvolvimento cada vez maior das ferra-
mentas digitais, da automatização de processos 
e a utilização da inteligência artificial podem e 
devem ser utilizados a favor da gestão do ris-
co, mapeando também os riscos que, por si só, 
também acarretam.

As empresas têm demonstrado diferen-
tes níveis de tratamento e gestão do risco, de 
acordo com a sua maturidade, tendo as PME 
portuguesas um comportamento ainda muito 
reativo, com tomada de decisões após a ocor-
rência, sem planeamento estratégico.

E é com os olhos postos nas incertezas em que 
vivemos que abraçámos mais um desafio: a reali-

zação da 8.ª edição da Proteger — Conferência de 
Segurança, nos dias 19 e 20 de abril de 2023, pela 
primeira vez no Norte do país, no Europarque, 
em Santa Maria da Feira. Inscreva-se e acom-
panhe de perto a dinâmica das áreas de atuação 
da APSEI durante dois dias (mais informações 
no website www.proteger.pt)!

A todos quantos colaboram com a Revista 
Proteger, patrocinadores, parceiros e à equipa 
APSEI, um agradecimento especial. Sem o em-
penho de todos não seria possível ter este êxito. 

Esta edição manteve o seu propósito de 
informar os profissionais do setor com temas 
que preparámos, com entusiasmo redobrado, 
em conjunto com especialistas nas diversas 
matérias, compilando notícias, artigos e fichas 
técnicas com a qualidade a que vos habituámos, 
numa aposta clara quer na qualificação do seu 
quadro técnico, quer como forma de apoio ao 
seu negócio e carreira profissional.

Boa leitura e muito obrigada por nos acom-
panhar sempre, porque…

#juntosprotegemosmelhor.��



Para mais informações e aquisição das obras consulte a área de 
Recursos > Biblioteca em ww.apsei.org.pt ou entre em contacto connosco através 

do e-mail apsei@apsei.org.pt.
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REVISÃO DO REGULAMENTO 
EUROPEU DOS GASES 
FLUORADOS 

A APSEI, na qualidade de entidade 
certificadora e por solicitação da 
Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA), colaborou, no passado mês de 
junho, na revisão do Regulamento 
(UE) n.º 517/2014, relativo aos 
gases fluorados com efeito de 
estufa, transposto para a legislação 
portuguesa através do Decreto-lei n.º 
145/2017, de 30 de novembro. 
A contribuição da APSEI, con-
forme solicitado, incidiu na 
elaboração e disponibilização 
de comentários sobre o artigo 
10.º da Proposta de Revisão ao 
Regulamento, elaborada pela 
Comissão Europeia, no que diz res-
peito aos requisitos de certificação 
e formação de entidades e técnicos 
responsáveis pela verificação para 
deteção de fugas de equipamentos 
de extinção de incêndio que conte-
nham gases fluorados.
A Proposta de Revisão, bem como 
os comentários resultantes do 
inquérito público europeu, encon-
tram-se disponíveis no website da 
Comissão Europeia.
Recordamos que a APSEI é a enti-
dade designada pela APA, através 
do Despacho n.º 8719/2017, de 3 
de outubro, para a certificação de 
empresas e técnicos responsáveis 
pela instalação, manutenção e 
deteção de fugas de extintores e 
sistemas fixos de extinção que 
contenham gases fluorados com 
efeito de estufa, tal como estabe-
lecido no Decreto-lei n.º 145/2017, 
de 30 de novembro. Para mais 
informações sobre a certificação 
de gases fluorados realizada pela 
APSEI, consulte o nosso website, 
secção Formação, subsecção Gases 
Fluorados.��

APSEI PARTICIPOU NA MESA 
REDONDA DA SFPE 
PORTUGAL

A APSEI participou, no passado 
dia 14 de julho, na Mesa Redonda 

“A reação ao fogo no RT-SCIE — O 
que podemos melhorar”, promo-
vida pela SFPE Portugal. Para além 

APSEI PROMOVE O SETOR 
NACIONAL DA SEGURANÇA 
NA SECURITY ESSEN 2022 

A APSEI, através do projeto 
Portugal Safe, cofinanciado pelo 
COMPETE 2020/FEDER/Portugal 
2020, marcou presença na feira 
Security Essen 2022, entre os pas-
sados dias 20 e 23 de setembro, em 
Essen, na Alemanha. A presença 
da Associação, naquela que é uma 
das maiores feiras do mundo 
nas áreas de Segurança contra 
Incêndio e Segurança Eletrónica, 
teve como principal objetivo 
promover e divulgar a atividade 
desenvolvida pelas PME portugue-
sas do setor da segurança. 
As empresas portuguesas que 
aderiram a esta iniciativa tiveram 
a possibilidade de divulgar o seu 
trabalho através da realização de 
reuniões e/ou outras atividades 
de natureza empresarial num dos 
três espaços criados para o efeito 
no stand da APSEI localizado 
no pavilhão 7 (Fire/Intrusion/
Security); da divulgação de um ví-
deo institucional; da colocação em 
exposição de flyers informativos; 
e, ainda, da partilha de informação 
no Catálogo Digital desenvolvido 
para o efeito, disponível em portu-
guês, inglês, francês e alemão.
Ao longo dos quatro dias de evento 
foram diversos os contactos 
estabelecidos com empresas e 
entidades de 18 países distintos, 
as quais procuraram recolher 
informação sobre o trabalho 
desenvolvido no mercado da segu-
rança em Portugal.��

APSEI MARCOU PRESENÇA 
NO FÓRUM SEGURANÇA 
2022

A APSEI e a revista Proteger 
apoiaram mais uma edição do 

da APSEI e da SFPE Portugal, a 
iniciativa contou com a partici-
pação da Autoridade Nacional 
de Emergência e Proteção 
Civil (ANEPC), as Ordens dos 
Arquitectos (OA), dos Engenheiros 
(OE) e dos Engenheiros Técnicos 
(OET) e do Laboratório Nacional 
de Engenharia Civil (LNEC). O 
objetivo foi avaliar a adequação 
dos requisitos em matéria de 
reação ao fogo dos materiais de 
construção, atualmente estabele-
cidos no Regulamento Técnico de 
Segurança Contra Incêndios em 
Edifícios (RT-SCIE), cuja versão em 
vigor foi aprovada pela Portaria 
n.º 135/2020, de 2 de junho, reu-
nindo-se diversos contributos e 
propostas de alteração num relató-
rio final, a publicar brevemente.��

NÚCLEOS AUTÓNOMOS DA 
APSEI APROVAM PLANOS DE 
ATIVIDADES PARA 2023 

De acordo com o previsto nos 
Planos de Atividades dos cinco 
Núcleos Autónomos da APSEI 
[Núcleo Autónomo de Proteção 
Ativa (NAPA), Núcleo Autónomo 
de Proteção Passiva (NAPP), 
Núcleo Autónomo de Segurança 
Eletrónica (NASE), Núcleo 
Autónomo de Saúde e Segurança 
no Trabalho (NAST) e Núcleo 
Autónomo para a Segurança 
no Transporte de Mercadorias 
Perigosas (NAMP)], decorreram 
nos meses de setembro e outu-
bro as segundas Assembleias de 
Núcleo do ano. 
Estas Assembleias tiveram como 
principais objetivos a apresenta-
ção aos membros das atividades 
desenvolvidas em 2022 desde a 
realização da última Assembleia, 
bem como a apresentação e deli-
beração das propostas de Plano 
de Atividades para o ano de 2023, 
estas últimas aprovadas pelos 
respetivos Núcleos. 
O Plano de Atividade para o ano 
de 2023 de cada Núcleo encon-
tra-se disponível para consulta 
na Área Reservada, exclusiva para 
Associados, no website da APSEI.��

Fórum Segurança, que decorreu 
nos passados dias 27, 28 e 29 de 
setembro, no Altice Fórum Braga, 
tendo estado presente tanto na 
zona de exposição, com um stand, 
como no Espaço Conhecimento, 
com as obras editadas e apoiadas 
pela Associação. 
Assumindo-se como o primeiro 
evento 100% experimentalista 
realizado na Europa na área da 
prevenção e segurança, a inicia-
tiva contou com um total de 1318 
entradas e os visitantes tiveram 
a oportunidade de assistir a 31 
demonstrações diferentes e parti-
cipar no simulacro de evacuação 
de todo o edifício, que decorreu no 
último dia do Fórum.��

OPEN DAY APSEI 
RESPONSABILIDADES NA 
ATIVIDADE DE CONSELHEIRO 
DE SEGURANÇA 

Realizado no dia 30 de setembro, 
nas instalações da APSEI em Vila 
Nova de Gaia, o Open Day APSEI | 
Responsabilidades na atividade de 
Conselheiro de Segurança juntou 
21 profissionais da área do trans-
porte de mercadorias perigosas 
para debater as responsabilidades 
e dificuldades do dia-a-dia de um 
Conselheiro de Segurança. 
O evento, com início pelas 9h45 
e término às 16 horas, teve como 
objetivo alertar o mercado para as 



05.proteger JULHO | SETEMBRO 2022

Medicina do Trabalho da Ordem 
dos Médicos, e José Manuel 
Rocha Nogueira, do Programa 
Nacional de Saúde Ocupacional da 
Direção-geral da Saúde.
A necessidade de acompa-
nhamento e integração nas 
organizações dos trabalhadores 
com condicionalismos após a sua 
verificação pelos serviços de saúde 
ocupacional, a falta de alternativas 
para a colocação destes trabalha-
dores, e a descrição pouco clara 
nas Fichas de Aptidão Técnica 
(FAT) sobre os seus condicionalis-
mos, foram algumas das questões 
pertinentes que estiveram em 
debate e que trazem preocupa-
ção a quem realiza a gestão das 
equipas e que vê, muitas vezes, 
afetado o cumprimento dos ob-
jetivo principal das organizações, 
nomeadamente a realização de 
serviços ou produção de produtos. 
Por ainda estarem enquadra-
das neste tema, foram também 
discutidas as ações tomadas no ato 
de recuperação dos trabalhadores 
que se encontram de baixa profis-
sional, por doenças profissionais.
O Open Day APSEI — Apto condi-
cional. E agora? foi apoiado pela 
Sinalux.��

APSEI ALERTA PARA O 
STRESS PROFISSIONAL E 
BURNOUT

A APSEI foi convidada pela Visão 
Saúde a comentar impacto do 
stress profissional e os mecanis-
mos fisiológicos, sintomas, causas 
e soluções do burnout. 
O artigo “Trabalhar até quebrar” 
focou as consequências da expo-
sição prolongada a situações de 
stress laboral e apontou formas 
de lidar com o burnout, quer a 
nível pessoal, quer no âmbito 
laboral, tendo a APSEI destacado 
a importância da avaliação de 
riscos psicossociais na atuação dos 
gestores junto dos seus recursos 
humanos.
O artigo completo, incluindo os 
comentários da vice-presidente 
da APSEI, Sandra Gonçalves, pode 
ser lido na edição de outubro da 
revista Visão Saúde.��

dificuldades que usualmente se 
colocam, usando situações-exem-
plo e soluções. As obrigações 
dos intervenientes, tais como a for-
mação e a obrigação de nomeação 
de conselheiro de segurança foram 
também abordadas durante o 
evento, assim como o transporte 
que obriga a cuidados especiais 
e ao cumprimento de outros 
formalismos, recorrendo-se ao 
caso específico do transporte de 
extintores.
Durante a tarde decorreu a 
Assembleia do Núcleo Autónomo 
de Segurança no Transporte de 
Mercadorias Perigosas (NAMP), 
onde os assuntos mais importan-
tes foram deliberados, bem como a 
atualização da informação relativa 
às das atividades que a APSEI 
desenvolveu a nível nacional e 
internacional.��

OPEN DAY APSEI 
APTO CONDICIONAL. E 
AGORA?

O Open Day APSEI — Apto 
condicional. E agora? realizou-se 
no passado dia 19 de outubro, no 
formato online, tendo-se juntado à 
iniciativa 67 participantes.
A iniciativa focou-se na saúde 
ocupacional, um pilar fundamen-
tal na prevenção dos acidentes de 
trabalho e doenças profissionais, 
promovendo a reflexão e discussão 
sobre a atividade destes serviços, 
e contou com os oradores João 
Sarilho, do Núcleo Autónomo de 
Segurança e Saúde no Trabalho da 
APSEI, Rui Miguel da Costa e Silva, 
do Colégio da Especialidade de 

Quer 
patrocinar este 

evento?

Aproveite as condições especiais até 
dia 8 de dezembro.

Contacte-nos para mais detalhes:
Ana Barreiros

comercial@apsei.org.pt

+351 92 573 81 65

PROTEGER 
CONFERÊNCIA DE 
SEGURANÇA 
REGRESSA EM 2023

A 8.ª edição da Proteger — 

Conferência de Segurança já 
tem data marcada, tendo sido 
escolhidos os dias 19 e 20 de 
abril de 2023 para a realização 
do principal evento dos profis-
sionais da segurança.
A Proteger 2023 trará muitas 
novidades, incluindo a sua perio-
cidade, que passará a ser anual, e 
o local para a sua realização, que 
será, pela primeira vez, no norte 
do país. Esta próxima edição 
irá decorrer no Europarque, em 
Santa Maria da Feira, escolhido 
pela facilidade nos acessos e 
pela sua dimensão que permi-
tirá acolher o maior evento de 
segurança em Portugal.
Esta evolução natural do evento 
permite, simultaneamente, 
reunir os especialistas do setor 
para o debate da Segurança de 
uma forma mais regular, como 
proporcionar, anualmente, aos 
parceiros que apoiam o evento, 
um momento de networking e de 

promoção da sua marca junto do 
seu público-alvo. 
Na edição passada, em 2022, 
este evento reuniu mais de 1500 
profissionais das diferentes 
áreas da segurança em Portugal, 
assim como as principais entida-
des governamentais e empresas 
do setor.
Mais informações sobre a 
Proteger 2023 — 8.ª Conferência 
de Segurança serão divul-
gadas em breve, contudo as 
pré-inscrições para o evento já 
se encontram abertas. Faça o 
seu pré-registo para o evento e 
garanta o seu desconto de 10% 
quando as inscrições abrirem! 
Mais informações em
www.proteger.pt.��
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HIKVISION FATURA 9,9% MAIS NA 
PRIMEIRA METADE DE 2022

A Hikvision encerrou o 1.º semes-
tre do ano fiscal com receita global 
de 5.412 milhões de euros, o que 
significa um aumento de 9,9% em 
relação ao mesmo período do ano 
passado. 
Na primeira metade de 2022, 
os mercados estrangeiros da 
Hikvision mantiveram o seu forte 

ritmo de crescimento, gerando 
uma receita de 1.700 milhões de 
euros, representando um cresci-
mento anual de 23,72%. A empresa 
continuará a concentrar-se em 
criar mais valor para os clientes 
com tecnologias, produtos e solu-
ções inovadoras.��

PREVINAVE  
DESENVOLVE NOVA PARCERIA COM A 

FOGMAKER

Com o objetivo de alargar a oferta 
de serviços no âmbito da pre-
venção e combate a incêndio, 
procurando oferecer as melhores 
e mais inovadoras soluções às 
necessidades dos nossos clientes, a 
Previnave estabeleceu uma parce-
ria com a Fogmaker, tornando-se 
assim a sua representante em 
Portugal.
A Fogmaker conta com uma 
experiência de 25 anos no 

desenvolvimento, fabrico, comer-
cialização e instalação de sistemas 
de combate a incêndio em compar-
timentos de motores de autocarros 
e vários tipos de maquinaria, com 
recurso ao sistema de água nebuli-
zada de alta pressão.
Este sistema de combate a incên-
dio tem um desempenho exclusivo 
de extinção pois atua por arrefe-
cimento e abafamento do foco de 
incêndio, ao mesmo tempo que o 

aditivo de espuma impede novas 
ignições.
Esta parceria permite-nos dispo-
nibilizar ao mercado português 
novas soluções na área dos 
sistemas de deteção e extinção de 
incêndio.��
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SINALUX/EVERLUX FECHA 2022 COM 
PRESENÇAS EM EVENTOS EM FRANÇA E 

INGLATERRA 

As marcas Sinalux/Everlux 
encerram um ano repleto de feiras 
em todo o mundo com presença 
em eventos em França e Inglaterra. 
Após o início de 2022 nos 
Emirados Árabes Unidos, as 
marcas Sinalux/Everlux 
exibiram, no decorrer do ano, e 
nos mais importantes eventos 
dos mercados onde atuam, as 
suas mais recentes novidades 
no que respeita à sinalização 
de segurança fotoluminescente, 
destacando-se as gamas 
Excellence, Everlux Maritime 
e Everlux para Transportes 
Públicos.

A terminar um ano em grande, 
a sinalização de segurança de 
referência Sinalux e Everlux 
Maritime marcará presença 
junto dos mercados de França e 
Inglaterra, respetivamente. 
Sendo já presença habitual na 
ExpoProtection, em Paris, a 
Sinalux receberá os visitantes no 
stand G029, de 15 a 17 de novembro. 
Depois, de 30 de novembro a 2 de 
dezembro, a Everlux Maritime 
segue rumo a Londres, em 
Inglaterra, para mostrar o que de 
melhor se produz na sinalização 
de segurança para o mercado 
marítimo, estando no stand 310.��

 NAUTA XPERIENCE OPEN DAYS

De outubro a dezembro, a Nauta 
abrirá as suas portas para o 
xperience open days, o evento 
que reúne os maiores fabricantes 
mundiais e os melhores 
profissionais de segurança. 
Cada um dos dias contará com a 
presença de diferentes fabricantes 
e será realmente distinto, porque o 
essencial não está na promoção de 
produtos ou serviços, mas sim na 
experiência de quem visita a ação.
Os encontros estão marcados no 
nauta xperience centre, em 

Lisboa, e pretendem não só ser 
um momento de apresentação de 
novidades, mas também um mo-
mento de partilha informal sobre 
o mercado e as novas soluções. O 
foco na experiência de cada um é 
o principal objetivo desta série de 
encontros organizados pela Nauta.
Pode consultar todas as informa-
ções, como data mais próxima, 
fabricantes presentes, horários, e 
ainda fazer a inscrição em https://
bit.ly/3SqbpYT.��



— EM DESTAQUE
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// setor

ATUALIZAÇÃO DOS 
VALORES DAS CLASSES DOS 
ALVARÁS DE CONSTRUÇÃO

A Portaria n.º 212/2022, publi-
cada a 23 de agosto, procedeu 
à atualização dos valores das 
classes dos alvarás das empresas 
de construção. No âmbito das ha-
bilitações nas várias categorias e 
subcategorias contidas nos alvarás 
das empresas de construção, as 
quais são atribuídas por classes, 
veem-se agora revistos os valores 
dos trabalhos que os seus titulares 
ficam habilitados a realizar.
Os valores máximos das obras 
permitidas (em euros) que passam 
a estar fixados por classe de ha-
bilitações são: classe 1 – 200 000; 
classe 2 – 400 000; classe 3 – 800 
000; classe 4 – 1 600 000; classe 
5 – 3 200 000; classe 6 – 6 400 000; 
classe 7 – 12 500 000; classe 8 – 19 
000 000; e classe 9 – acima de 
19 000 000.
A Portaria n.º 212/2022 teve 
entrada em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação, isto é, 24 

de agosto, e revogou a Portaria n.º 
119/2012, de 30 de abril.��

ANEPC PUBLICA NOTA 
TÉCNICA Nº 29 — PARA-RAIOS

No passado dia 13 de outu-
bro, a Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil 
(ANEPC) publicou a Nota Técnica 
n.º 29 dedicada à Proteção 
contra Descargas Atmosféricas 

— Para-raios. 
Esta nova Nota Técnica vem, desta 
forma, estabelecer os critérios 
técnicos a cumprir nas instalações 
de para-raios a instalar nos edi�cios 
em relação aos quais as descargas 
atmosféricas constituem um risco 
significativo de incêndio, tal como 
especificado no artigo n.º 191 do 
Regulamento Técnico de Segurança 
contra Incêndio em Edi�cios (RT-
SCIE), publicado pela Portaria n.º 
1532/2008, de 29 de dezembro, na 
sua nova redação dada pela Portaria 
n.º 135/2020, de 2 de junho.
A Nota Técnica n.º 29 encontra-

-se disponível para consulta no 

separador Recursos, subseparador 
Documentos de outras entidades, 
secção ANEPC — Notas Técnicas 
de Segurança contra Incêndio em 
Edi�cios, no website da APSEI.��

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
Nº 8591/2022, DE 13 DE 
JULHO

Foi publicado o Despacho n.º 
8591/2022, de 13 de julho, que es-
tabelece os requisitos para adoção 
de medidas de proteção relativas à 
resistência do edi�cio à passagem 
do fogo, a constar em ficha de 
segurança ou projeto de especiali-
dade no âmbito do Regime Jurídico 
de Segurança Contra Incêndios em 
Edi�cios (RJ-SCIE), tendo entrado 
em vigor no dia seguinte à sua 
publicação, isto é, a 14 de julho.
Este novo Diploma vem estabe-
lecer requisitos específicos em 
matéria de resistência e reação ao 
fogo para os elementos e mate-
riais de construção a prescrever 
para edi�cios enquadrados na 
subalínea iv) da alínea b) do n.º 2 

do artigo 60.º e na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 61.º do Decreto-lei 
n.º 82/2021, de 13 de outubro, que 
estabelece o Sistema de Gestão 
Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) 
no território continental.
Neste sentido, nas situações 
abrangidas pelo Diploma, as fichas 
de segurança e os projetos de espe-
cialidade de SCIE deverão ter em 
consideração os requisitos no que 
diz respeito às classificações de 
resistência e reação ao fogo de ele-
mentos estruturais, de coberturas 
e telhados, de revestimentos apli-
cáveis a elementos de construção 
externos e de claraboias, portas e 
janelas exteriores. 
Salienta-se que o Despacho n.º 
8591/2022, de 13 de julho, esta-
belece, no seu artigo 2.º, que os 
requisitos estabelecidos neste 
Diploma prevalecem sobre os 
previstos para o mesmo fim 
no Regulamento Técnico de 
Segurança Contra Incêndios em 
Edi�cios (RT-SCIE), cuja versão em 
vigor foi aprovada pela Portaria n.º 
135/2020, de 2 de junho.��

PUB



— NOTÍCIAS

ESTUDO SOBRE FALSOS 
ALARMES NA EUROPA É REVISTO 
E AMPLIADO

SEMANA EUROPEIA DA 
SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO

uma ocorrência de incêndio, ou 
seja, pode verificar-se um “falso 
positivo”. A tecnologia, por si só, 
não é suficiente para eliminar 
estes “falsos positivos”. Devem, 
por isso, ser considerados outros 
fatores-chave para aumentar 
a “fiabilidade do alarme” de um 
sistema de deteção e alarme de 
incêndio. Estes fatores são o pro-
jeto do sistema, pelo que a sua 
instalação e manutenção não 
podem ser negligenciados, de 
forma a não degradar o desem-
penho do sistema. 

comuns para baixas médicas 
ou até mesmo para reformas 
antecipadas. 

Esta campanha não se limita 
a aumentar a sensibilização 
para as LME relacionadas com 
o trabalho e o seu impacto ne-
gativo nos indivíduos, empresas 
e sociedade, visando também 
a promoção do trabalho em 
conjunto entre empregadores, 
gestores e trabalhadores para 
assegurar que sejam tomadas 
medidas preventivas eficazes 
para combater as lesões.

A semana de 24 a 28 de 
outubro contou com atividades 
preparadas pelos parceiros 
oficiais da campanha. Entre 
eles destacam-se a Associação 
Europeia de Cimento 

A utilização de detetores auto-
máticos de incêndio tem vindo 
a aumentar, ano após ano, em 
todos os tipos de infraestruturas. 
A aplicação desta tecnologia 
possibilitou a deteção precoce 
de incêndios, permitindo a pos-
terior evacuação com segurança 
dos ocupantes dos edi�cios, e 
aumentando a possibilidade 
de sucesso no combate aos 
incêndios. 

No entanto, podem existir 
momentos em que um alarme é 
acionado, mesmo que não haja 

Todos os anos, na última semana 
de outubro, a EU-OSHA, junta-
mente com os seus parceiros, 
promove a Semana Europeia da 
Segurança e Saúde no Trabalho, 
de forma a sensibilizar para a 
importância de uma gestão ativa 
e participativa da segurança e 
saúde no local de trabalho. Neste 
ano de 2022 o foco é a prevenção 
das lesões muculoesqueléticas 
(LME).

A entidade estima que 
milhões de trabalhadores em 
toda a Europa sofram de LME 
relacionadas com o trabalho 
que podem ser causadas, ou 
agravadas, pelo trabalho em si 
ou pelo ambiente onde exercem 
a profissão, estimando que 
esta é uma das causas mais 

dos, por exemplo, com os métodos 
para redução de falsos alarmes.

Baseado numa cuidada 
análise estatística, este es-
tudo contém um conjunto de 
recomendações, medidas e 
estratégias que possibilitam a 
redução de falsos alarmes e que 
podem ser aplicadas ao nível do 
equipamento, do planeamento, 
da instalação e da manutenção 
dos sistemas.

O estudo pode ser adquirido 
online em formato �sico ou 
eBook.��

seminário centrado nos riscos 
psicossociais. 

Em Portugal, foi organizado 
o seminário “Locais de Trabalho 
Saudáveis: Aliviar a Carga” 
com o objetivo de informar os 
participantes sobre a gestão das 
LME, expor as boas-práticas das 
entidades portuguesas que con-
correram ao Prémio Europeu e 
refletir sobre o que foi feito, nos 
últimos anos, no nosso país no 
âmbito dessas lesões.��

Ciente desta questão, o 
grupo de trabalho da Euralarm 
dedicado aos falsos alarmes 
procedeu recentemente a uma 
revisão e expansão da sua pu-
blicação intitulada “False Alarm 
Study: Increase Fire Safety by 
Understanding False Alarms — 
An Analysis of False Alarms from 
Fire Detection and Fire Alarm 
Systems in Europe”.

Esta nova edição do estudo 
contém agora uma análise da 
situação atual na Dinamarca, bem 
como outros conteúdos relaciona-

(CEMBUREAU), com o estudo 
sobre de que forma a indústria 
do setor pode contribuir para a 
prevenção de LME, a Autoridade 
Irlandesa para a Saúde e 
Segurança com seminários cen-
trados na avaliação dos riscos 
de LME e do que pode ser feito 
para as evitar, o Ministério do 
Trabalho Esloveno que premeia 
os vencedores nacionais das 
boas-práticas e a Autoridade 
Maltesa de SST que organiza um 
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— NOTÍCIAS PARTICIPAÇÕES INSTITUCIONAIS

APSEI MARCA PRESENÇA NAS 
REUNIÕES DA CFPA-EUROPE 

ALTERAÇÕES AO LOGÓTIPO DE 
EMBAIXADOR CFPA-EUROPE 

LEGISLAÇÃO EUROPEIA DE 
INCÊNDIO REUNIDA NUM SÓ 
ESPAÇO 

integrar a lista de cursos CFPA -
-Europe; a elaboração de uma 
lista com as principais Normas 
Europeias relacionadas com a 
área de security, entre outras.

O elemento de representação 
da APSEI sugeriu ainda a criação 
de regras para a adaptação dos 
cursos CFPA-Europe para o 
formato online; a elaboração 
de uma lista com as principais 
Normas Europeias também 
para a área de segurança contra 
incêndio e a definição de medi-
das para uma divulgação mais 
regular e assertiva do trabalho 
desenvolvido pelos diversos 
membros nas plataformas digi-
tais da Confederação, sobretudo 
no LinkedIn. A sugestão da 
criação de uma categoria para 
membros honorários, direcio-
nada a especialistas de renome 
que tenham desempenhado fun-
ções enquanto representantes 
dos membros da confederação, 
mas que tenham cessado a sua 
atividade laboral, foi igualmente 
recolhida para análise futura da 
Comissão de Management. 

As próximas reuniões da 
Confederação terão lugar no mês 
de março, de dia 13 a 17, em Linz, 
Áustria.��

novo logótipo dos Embaixadores 
CFPA-Europe conta agora com a 
terminologia “Open Net Work”, 
clarificando que os mesmos 
pertencem a uma rede de 
especialistas, os quais, a título 
individual, pretendem apoiar as 
atividades da confederação e de-
monstram interesse na área da 
segurança, mais concretamente 
na Segurança Contra Incêndio, 
Security e na Prevenção Contra 
Riscos Naturais.

Também o Regulamento dos 
Embaixadores CFPA-Europe foi 
revisto, o qual está disponível 
para consulta no novo website da 
confederação.��

nos diversos países europeus 
membros da confederação, 
no que à área da segurança 
contra incêndio em edi�cios 
diz respeito, representando 
uma mais-valia para todos os 
profissionais do setor.

Brevemente será 
disponibilizada uma secção 
dedicada à legislação afeta ao 
setor da Segurança Privada, que 
contará uma vez mais com a 
colaboração da APSEI.��

Na semana de 10 a 14 de outubro, 
foram muitos os especialistas 
que marcaram presença em 
Oslo, na Noruega, nas reuniões 
da CFPA-Europe, a Confederação 
Europeia das Associações de 
Segurança, em representação 
dos seus diversos membros 
europeus. 

A APSEI, enquanto represen-
tante das empresas de segurança 
em Portugal, marcou presença 
nas reuniões da Comissão 
de Security, da Comissão de 
Formação e da Comissão de 
Marketing, bem como na 
Reunião Geral.

Ao longo desta semana, foram 
debatidas diferentes temáticas 
em torno das ações definidas no 
plano de atividades das várias 
Comissões, de entre as quais: 
o início do processo de revisão 
e a aprovação para publicação 
de guidelines, bem como o 
desenvolvimento de novos 
guidelines no âmbito da security, 
da segurança contra incêndio e 
dos riscos naturais; a verifica-
ção da realização de auditorias 
internas e externas aos cursos 
de formação CFPA-Europe reali-
zados pelos membros; a análise 
de novas propostas de cursos a 

O novo título individual de 
CFPA-E Ambassador (Embaixador 
CFPA-Europe), da Confederação 
Europeia das Associações de 
Segurança (CFPA-Europe), viu 
recentemente o seu logótipo 
alterado. 

Com a intenção de tornar 
mais clara a diferenciação com 
imagem visual da entidade, o 

A APSEI, enquanto membro da 
CFPA-Europe, a Confederação 
Europeia das Associações de 
Segurança, colaborou no projeto 
de elaboração de conteúdos para 
a secção National Regulations, 
disponível para consulta no 
website desta entidade no 
separador “Knowledge”.

Esta secção tem como 
intuito reunir num único 
espaço a informação relativa 
aos requisitos legais em vigor 
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— NOTÍCIAS PARTICIPAÇÕES INSTITUCIONAIS

CFPA-EUROPE 
REVÊ 
GUIDELINES

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
—  Guideline n.º 40/2022 F: Procedure to certify CFPA-E Fire Safety 

Specialists in Building Design;
—  Guideline n.º 22/2022 F: Wind turbines – Fire protection 

guideline;
— Guideline n.º 20/2022 F: Fire safety in camping sites;
—  Guideline n.º 18/2022 F: Fire protection on chemical 

manufacturing sites;
— Guideline n.º 15/2022 F: Fire safety in guest harbours and marinas;
— Guideline n.º 10/2022 F: Smoke alarms in the home;
—  Guideline n.º 7/2022 F: Safety distance between waste 

containers and buildings;
—  Guideline n.º 4/2022 F: Introduction to qualitative fire risk 

assessment;
— Guideline n.º 1/2022 F: Panic & ermergency exist devices.

RISCOS NATURAIS 
— Guideline n.º 9/2022 N: Protection against hail damage.

A Confederação Europeia das 
Associações de Segurança 
(CFPA-Europe) publicou 
recentemente novas edições 
das suas guidelines no âmbito 
do trabalho desenvolvido na 
elaboração de Guias de Boas 
Práticas para as diversas 
áreas da segurança em que 
desenvolve trabalho, isto 
é, Proteção contra Incêndio, 
Security e Riscos Naturais.

Estes documentos 
encontram-se disponíveis 
para consulta no website da 
APSEI, no separador Recursos, 
subseparador Documentos de 
outras entidades.��

da APSEI, participaram 20 
delegados de associações belgas, 
dinamarquesas, francesas, 
norueguesas, inglesas, suíças, 
neerlandesas e irlandesas, tendo 
a delegação turca contado com 
a presença de um representante 
do Ministério dos Transportes. 
Remotamente contou com a 
participação das delegações 
checa e finlandesa.

Para além das questões 
habituais em assembleias 
gerais desta natureza, como 

Realizou-se nos passados dias 
10 e 11 de outubro, na histórica 
cidade de Istambul, a 14.ª 
Assembleia Geral da Associação 
Internacional de Conselheiros 
de Segurança (IASA), tendo 
como anfitriã a congénere turca 
da APSEI, a TMGDK-DER.

Na sessão, que contou com 
a presença do Presidente 
do Núcleo Autónomo para 
a Segurança no Transporte 
de Mercadorias Perigosas 
(NAMP), em representação 

14ª ASSEMBLEIA GERAL DA IASA 

são a aprovação de contas, 
o agendamento de novas 
reuniões e as demais questões 
institucionais, os trabalhos 
incidiram nas propostas 
dirigidas à Reunião Comum 
RID/ADR/ADN, que estão 
em desenvolvimento pela 
Associação e em algumas 
possibilidades de melhoria na 
organização e comunicação 
com os associados, garantido 
que exista um maior número de 
respostas às questões que vão 
sendo colocadas.

Atualmente, a IASA conta 
com 26 associações de 21 países, 
que representam mais de 4300 
Conselheiros de Segurança para 
os modos rodoviário, ferroviário 
e fluvial.

Em discussão estiveram 
temas tão distintos como os 
critérios de exame aplicados aos 
Conselheiros e a possibilidade 
de especialização aplicada 
a números ONU que podem 
ser identificados como 
combustíveis de aviação; a 
sinalização de contentores, 
numa perspetiva multimodal; 
a clarificação ou criação 

de definições, no caso: 
“veículo fechado”, “contentor 

fechado” e “expedição”; a 
formação a que devem estar 
sujeitos os condutores que 
possam efetuar transportes 
em “quantidades limitadas”, 
tendo sido reapreciadas as 
isenções aplicadas a veículos/
equipamentos que sejam 
utilizados para a colocação/
pintura de marcas rodoviárias 
(DE 668).

Dada a presença de 
um conjunto alargado de 
participantes com forte 
expressão no transporte fluvial, 
este modo de transporte 
suscitou também algumas 
questões tendo-se procurado a 
máxima harmonização modal, 
em linha com o prescrito pelo 

“livro laranja” das Nações Unidas.
Foi unânime o sentimento 

de agrado pela retoma das 
sessões presenciais, que vêm 
permitir uma maior e melhor 
discussão dos temas em análise, 
sendo particularmente notada 
a relevância dos momentos 
informais para consolidar ideias 
e desbloquear decisões.��



— ESPAÇO ASSOCIADO TRÊS CONVIDADOS. PERGUNTA & RESPOSTA.
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P &R a associados da apsei

José Sargaço
Gerente
RODAZI 

As principais atividades da RODAZI 
estão associadas à instalação de 
sistemas AVAC (ar condicionado, 
ventilação/desenfumagem e 
climatização) e instalação de sistemas 

fotovoltaicos. 

 
Qual o tema da atualidade do setor que 
mais vos preocupa?
A falta de mão-de-obra devidamente 
qualificada.
 
Quais os principais projetos no 
horizonte?
Consolidar equipas técnicas capazes de 
fazer a diferenciação na qualidade do 
serviço prestado de forma a garantir um 
crescimento mais seguro da empresa, 
assim como a digitalização de processos e 
procedimentos. 
 
Quais as atividades desenvolvidas pela 
APSEI que mais valoriza? 
Formação técnica e especializada.��

Sérgio Folgado
Gerente

SAFETRONIC 

A Safetronic é uma empresa 
de Manutenção e Instalação de 
Equipamentos de Segurança que 
iniciou a sua atividade em 2004. Desde 
então, tem celebrado contratos com 
clientes importantes de manutenção 
e fornecimento de equipamentos. 
Dedica-se quase exclusivamente ao 
setor da Segurança Física como Cofres, 
Portas Fortes e Portas Blindadas, onde 

se especializaram. 

 
Qual o tema da atualidade do setor que 
mais vos preocupa?
A nossa maior preocupação prende-se 
com os sucessivos aumentos dos custos 
de produção quando somos cada vez mais 
pressionados pelos clientes para reduzir 
os preços de venda.
 
Quais os principais projetos no 
horizonte?
Temos como objetivo futuro a integração 
de sistemas de controlo de acessos 
aplicados na utilização de equipamentos 
de segurança �sica.
 
Quais as atividades desenvolvidas pela 
APSEI que mais valoriza? 
Valorizamos a disponibilização de 
informação legislativa e a formação de 
profissionais.��

Ricardo Cardoso
Coordenador Comercial 

SKUA TECHNOLOGY 

A Skua Technology foi fundada 
em 2008 e está sediada em Braga. 
Apresenta valores e uma identidade 
muito própria, que estão presentes 
desde a sua criação até aos 
dias de hoje. Tem por objetivo a 
comercialização de soluções nas áreas 
de segurança, telecomunicações e 
mercado elétrico, onde prima pela 

qualidade dos seus produtos. 

 
Qual o tema da atualidade do setor que 
mais vos preocupa?
A inflação e toda a conjuntura que o 
mundo atual atravessa. O surgimento 
de marcas que privilegiam o preço, 
desvirtuando o que deveriam ser os 
valores deste setor, designadamente a 
qualidade.
 
Quais os principais projetos no 
horizonte?
Continuar a aposta no crescimento 
sustentável da empresa, passando pela 
internacionalização dos nossos produtos, 
que atualmente representa 30% das 
nossas vendas, e dar seguimento à 
consolidação da domótica da ZAMEL de 
forma a atingir o objetivo ambicionado.
 
Quais as atividades desenvolvidas pela 
APSEI que mais valoriza? 
Destacamos a assistência técnica junto 
dos seus associados, nomeadamente 
através de informação e legislação 
aplicada à segurança, bem como as suas 
ações de formação. É de enaltecer a 
promoção do setor através das variadas 
publicações.��



A primeira edição do curso 
de Operador de Mercadorias 
Perigosas, com a duração de 
sete horas, aconteceu em maio 
passado, na delegação Norte 
da APSEI, localizada no Candal 
Park, em Vila Nova de Gaia. 

Este curso, sugerido e traba-
lhado pelo Núcleo de Segurança 
no Transporte de Mercadorias 
Perigosas (NAMP) da APSEI, tem 
por objetivo:

—  Transmitir conhecimento 
relativamente a esta 
matéria;

—  Auxiliar as empresas a 
dar cumprimento le-
gal com o disposto em 
todos os Regulamentos de 
Transporte de Mercadorias 
Perigosas, relativamente à 
formação.

Importa referir que a 
Formação Interna é um 

// formação apsei

O CURSO DE 
“OPERADOR DE 
MERCADORIAS 
PERIGOSAS” 
PROMOVIDO PELA 
APSEI

EM FOCO

TEXTO
Isabel Galhardo Morais
Conselheira de Segurança, Formadora e 
Vice-presidente do NAMP da APSEI 

requisito obrigatório, aplicá-
vel a todas as pessoas que se 
encontrem ao serviço de um 
interveniente no transporte 
de mercadorias perigosas, a 
saber: “As pessoas empregadas 
ao serviço dos intervenien-
tes citados no Capítulo 1.4, 
cujo domínio de atividade 
compreende o transporte de 
mercadorias perigosas, devem 
ter recebido uma formação 
que lhes permita responder às 
exigências que o seu âmbito de 
atividade e de responsabilidade 
impõem aquando do transporte 
de mercadorias perigosas. Os 
empregados devem ter rece-
bido uma formação de acordo 
com 1.3.2 antes de assumir 
responsabilidades e só podem 
executar funções para as quais 
ainda não tenham recebido a 
formação necessária apenas 
sob a supervisão direta de uma 

pessoa com formação”. O Código 
IMDG (modo marítimo) vai 
ainda mais longe: “O sucesso da 
aplicação das regras relativas 
ao transporte de mercadorias 
perigosas e a realização dos seus 
objetivos está muito dependente 
da valorização de todas as pes-
soas relacionadas com os riscos 
envolvidos e no conhecimento 
detalhado dos regulamentos. Tal 
só pode ser conseguido através 
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de um planeamento adequado 
e da manutenção de programas 
iniciais e de reciclagem para 
todas as pessoas envolvidas no 
transporte de mercadorias peri-
gosas”. O 1.3.1.1 aborda a questão 
da obrigatoriedade da formação 
do pessoal de terra.

O modo aéreo estipula que a 
formação deverá ser por categorias 
(um total de 12) e consoante a(s) 
função(ões) — Table H.A.1.5.A

Figura 1.
FUNÇÕES DESEMPENHADAS PELO ”PESSOAL TERRA”

“Pessoal de terra”, segundo o código IMDG, são os 
colaboradores que desempenham as seguintes funções:

Classificar as mercadorias
Embalar mercadoria perigosa

Marcar, etiquetar e sinalizar Mercadoria Perigosa (MP)
Carregar/descarregar Unidade de Transporte de Carga (UTC)

Preparar documentação
Aceitar MP

Movimentar MP nos transportes
Carregar/descarregar MP para o ou a partir de portos

Transportar MP no decurso dos transportes
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PUB

ASPECTS OF TRANSPORT OF DANGEROUS GOODS 

BY AIR WITH WICH THEY SHOULD BE FAMILIAR, AS A 

MINIMUM

SHIPPERS AND 

PACKERS
FREIGHT FORWARDERS OPERATORS AND GROUND HANDLING AGENTS

SECURITY 

SCREENERS

CATEGORY

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

General philosophy x x x x x x x x x x x x

Limitations x x x x x x x x x x x

General requirements for shippers x x x

Classification x x x x x

List of dangerous goods x x x x x

General packing requirements x x x x

Packing instructions x x x x

Labelling and marking x x x x x x x x x x x x

Shipper's Declaration and other relevant 
documentation

x x x x x

Acceptance procedures x

Recognition of undeclared dangerous goods x x x x x x x x x x x x

Storage and loading procedures x x x x

Pilots' notification x x x

Provisions for passengers and crew x x x x x x x x x x x x

Emergency procedures x x x x x x x x x x x x

Table A.H.1.5.A
— MINIMUM REQUIREMENTS FOR TRAINING CURRICULA FOR "NO CARRY" OPERATORS (H.A.1.5.A)

OPERADOR DE MERCADORIAS 

PERIGOSAS — 7 HORAS

Curso dedicado às boas-práticas de 

Segurança e às regras obrigatórias a 

cumprir no transporte de mercadorias 

perigosas na forma embaladas.

Próximas edições: 

Sacavém — 25 de Novembro

Vila Nova Gaia — 25 de Novembro



— FORMAÇÃO

 Na Figura 2 apresenta-se um 
diagrama relativamente à obriga-
toriedade da formação.

E que empresas poderão 
estar abrangidas por esta 
obrigatoriedade? Muitas e 
vários setores de atividade: 
químico, farmacêutico, resíduos, 
combustíveis, transportadores, 
transitários, agentes de navega-
ção, fabricantes de embalagens 
e de cisternas, organismos de 

inspeção, tratamento de águas, 
alimentar, plásticos, cerâmica, 
construção civil, artigos de 
desporto, pirotecnia e detonação, 
metalúrgica, entre outros.

Resta ainda salientar que, 
mesmo quando nos encontra-
mos a efetuar transportes de 
mercadoria perigosa ao abrigo 
de uma «isenção» devidamente 
prevista, isso não invalida a 
obrigatoriedade da formação. 

Portanto, deverão acautelar esta 
situação e antecipar, promo-
vendo e cultivando a formação 
e sobretudo a segurança neste 
tipo de transportes.

Importa referir que os con-
teúdos do curso de Operador de 
Mercadorias Perigosas visam 
conceber aos participantes 
uma formação de base, para 
que possam melhorar o seu 
conhecimento nesta matéria e 

Figura 2.
DIAGRAMA DE OBRIGATORIEDADE DA FORMAÇÃO

OS REGULAMENTOS 
MODAIS

RID IMDG DGR

CAPITULO 1.3
(POR MÓDULOS)

CAPÍTULO 1.3
CAPÍTULO 8.2

(TRIPULAÇÃO DOS VEÍCULOS)
1.5 + APENDICE H

INSPETORES

PESSOAL RESPONSÁVEL
PELA CIRCULAÇÃO, 
MANOBRAS NA VIA,

CENTROS DE CIRCULAÇÃO

MAQUINISTAS, 
MANOBRADORES OU

FUNÇÕES EQUIVALENTES

CATEGORIAS EM FUNÇÃO
DAS RESPONSABILIDADES

ADR

CAPITULO 1.3 (IGUAL AO ADR), 
MAS TEM 3 NIVEIS

ter outra sensibilidade quando 
estiverem a executar as suas 
funções.

Convida-se assim, as demais 
empresas, associadas ou não da 
APSEI a aderirem ou a permiti-
rem que os seus colaboradores 
possam usufruir desta formação 

- no caso de não a terem já imple-
mentada internamente, pelo(s) 
respetivo(s) Conselheiro(a) de 
Segurança.��
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// agenda de formação apsei
INSCREVA-SE NOS CURSOS DA APSEI E INVISTA EM FORMAÇÃO DE QUALIDADE.

CONSULTE O CALENDÁRIO COMPLETO EM WWW.APSEI.ORG.PT/FORMACAO/CURSOS-DE-FORMACAO/
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—

POR MOTIVOS DE FORÇA MAIOR, AS DATAS APRESENTADAS PODEM 

SOFRER ALTERAÇÕES. ANTES DE FAZER A SUA INSCRIÇÃO, POR FA-

VOR, CONSULTE O WEBSITE DA APSEI PARA CONFIRMAR A DATA DO 

CURSO EM QUESTÃO.

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES

CURSO GESTÃO DA EMERGÊNCIA: DO PLANEAMENTO À AVALIAÇÃO 
DE EXERCÍCIOS — NÍVEL 1 — 7H
SACAVÉM — 17 DE NOVEMBRO

CURSO GESTÃO DA EMERGÊNCIA: DO PLANEAMENTO À AVALIAÇÃO 
DE EXERCÍCIOS — NÍVEL 2 — 7H
SACAVÉM — 18 DE NOVEMBRO

AUDITORIAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO — 12H
SACAVÉM — INÍCIO 22 DE NOVEMBRO

EVACUAÇÃO DE EDIFÍCIOS — 7H
ONLINE — INÍCIO 12 DE DEZEMBRO

REGULAMENTO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS — 12H
ONLINE — INÍCIO 17 DE JANEIRO

MANUTENÇÃO DE EXTINTORES — INICIAL — 32H
SACAVÉM — INÍCIO 12 DE DEZEMBRO
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 12 DE DEZEMBRO

MANUTENÇÃO DE EXTINTORES — RENOVAÇÃO — 16H
SACAVÉM — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 28 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL SCIE — FORMAÇÃO GERAL INICIAL
ONLINE — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
SISTEMAS AUTOMÁTICOS E DISPOSITIVOS AUTÓNOMOS DE 
DETEÇÃO DE INCÊNDIO E DE DETEÇÃO DE GASES INICIAL
SACAVÉM — INÍCIO 15 DE NOVEMBRO
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 6 DE DEZEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
SISTEMAS DE EXTINÇÃO POR ÁGUA INICIAL
SACAVÉM — INÍCIO 21 DE NOVEMBRO
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 29 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
SISTEMAS DE EXTINÇÃO AUTOMÁTICA POR AGENTES DISTINTOS DA 
ÁGUA E ÁGUA NEBULIZADA INICIAL
ONLINE — INÍCIO 28 DE NOVEMBRO

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA INICIAL
SACAVÉM — INÍCIO 29 DE NOVEMBRO
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 24 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
INSTALAÇÕES DE PARA-RAIOS INICIAL
SACAVÉM — INÍCIO 13 DE DEZEMBRO
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 28 DE NOVEMBRO
ONLINE — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
PORTAS E ENVIDRAÇADOS RESISTENTES AO FOGO E AO FUMO, E 
SEUS ACESSÓRIOS INICIAL
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO
ONLINE — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
PORTAS E ENVIDRAÇADOS RESISTENTES AO FOGO E AO FUMO, E 
SEUS ACESSÓRIOS INICIAL
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
SISTEMAS DE COMPARTIMENTAÇÃO E REVESTIMENTOS CONTRA 
INCÊNDIOS INICIAL
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO
ONLINE — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA INICIAL
VILA NOVA GAIA — INÍCIO 12 DE DEZEMBRO
ONLINE — INÍCIO 29 DE NOVEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL SCIE — FORMAÇÃO GERAL
SACAVÉM — INÍCIO 14 DE NOVEMBRO
ONLINE — INÍCIO 28 DE NOVEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA SISTEMAS AUTOMÁTICOS E DISPOSITIVOS AUTÓNOMOS 
DE DETEÇÃO DE INCÊNDIO E DE DETEÇÃO DE GASES
ONLINE — INÍCIO 28 DE NOVEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA SISTEMAS DE EXTINÇÃO POR ÁGUA
SACAVÉM — 12 DE DEZEMBRO
ONLINE — 18 DE NOVEMBRO
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SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA SISTEMAS DE EXTINÇÃO AUTOMÁTICA POR AGENTES 
DISTINTOS DA ÁGUA E ÁGUA NEBULIZADA
SACAVÉM — 15 DE DEZEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
EXTINTORES
SACAVÉM — 25 DE NOVEMBRO
SACAVÉM — 16 DE DEZEMBRO
VILA NOVA DE GAIA — 23 DE NOVEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
VILA NOVA DE GAIA — 28 DE NOVEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA PORTAS E ENVIDRAÇADOS RESISTENTES AO FOGO E 
AO FUMO, E SEUS ACESSÓRIOS
SACAVÉM — 14 DE NOVEMBRO
VILA NOVA DE GAIA — 28 DE NOVEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
SACAVÉM — 24 DE NOVEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA PORTAS E ENVIDRAÇADOS RESISTENTES AO FOGO E 
AO FUMO, E SEUS ACESSÓRIOS
SACAVÉM — 6 DE DEZEMBRO
VILA NOVA DE GAIA — 14 DE DEZEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA SISTEMAS DE COMPARTIMENTAÇÃO E REVESTIMENTOS 
CONTRA INCÊNDIOS
SACAVÉM — 7 DE DEZEMBRO,
VILA NOVA DE GAIA — 15 DE DEZEMBRO

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SCIE — FORMAÇÃO 
ESPECÍFICA CONTROLO DE FUMO E CONTROLO DE POLUIÇÃO DE AR
SACAVÉM — 23 DE NOVEMBRO
SACAVÉM — 14 DE DEZEMBRO
VILA NOVA DE GAIA — 21 DE NOVEMBRO

SEGURANÇA ELETRÓNICA / SECURITY

TÉCNICO DE SECURITY — 50H
ONLINE — INÍCIO 16 DE NOVEMBRO

REDES INFORMÁTICAS APLICADAS AOS SISTEMAS ELETRÓNICOS DE 
SEGURANÇA — 7H
ONLINE — 19 DE DEZEMBRO

SISTEMAS DE CONTROLO DE ACESSOS — 6H
ONLINE — 29 DE NOVEMBRO

SISTEMAS DE DETEÇÃO DE INTRUSÃO — 8H
ONLINE — INÍCIO 23 DE NOVEMBRO

SISTEMAS DE VIDEOVIGILÂNCIA — 8H
ONLINE — INÍCIO 25 DE NOVEMBRO

AVALIAÇÃO E GESTÃO DE SISTEMAS DE SECURITY — 12H
ONLINE — INÍCIO 14 DE DEZEMBRO

TRANSPORTE DE MATÉRIAS PERIGOSAS

OPERADOR DE MERCADORIAS PERIGOSAS — 7H
SACAVÉM — 25 DE NOVEMBRO
VILA NOVA GAIA — 25 DE NOVEMBRO

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

ATUALIZAÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO — 14H
ONLINE – INÍCIO 14 DE NOVEMBRO, 2022

SEGURANÇA EM ATMOSFERAS EXPLOSIVAS (ATEX) — 14H
ONLINE – INÍCIO 15 DE DEZEMBRO, 2022
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— TEMA DE CAPA

Investigação de 
incêndios: causa e 
origem.
A prevenção de acidentes dentro de uma organização é o primeiro passo 

para mitigar situações de risco e proteger pessoas e bens. Contudo, acidentes 

acontecem e é importante perceber a sua causa, resolver o problema e 

garantir a implementação de medidas que o evitem no futuro.

Nesta edição, focamos em especial os incêndios e a sua investigação, 

começando por apontar a importância de se identificar todos os fatores de 

risco internos e externos à empresa e as diferentes metodologias para esta 

análise. Por sua vez, já num cenário pós-incêndio, detalhamos o ciclo da 

investigação que irá permitir explicar, factualmente, a origem do acidente, 

sem esquecer o papel da seguradora na reposição dos bens afectados e no 

acompanhamento próximo do seu segurado. 
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— ANÁLISE DE 
RISCO

1

TEXTO
Carlos Ferreira Borges
Companhias de Seguros Império,
Império-Bonança e Fidelidade

Todos utilizamos, frequentemente, a palavra 
“risco”. Mas o que é que significa esta pala-
vra? Será que tem apenas um significado ou 
interpretação? De acordo com um concei-
tuado dicionário da Língua Portuguesa1, 
risco (s.m.) é: 

1. “probabilidade de perigo, geralmente 
com ameaça �sica para o homem e/ou para 
o meio ambiente”;

2. “probabilidade de insucesso, de 
malogro de determinada coisa, em função 
de acontecimento eventual, incerto, cuja 
ocorrência não depende exclusivamente dos 
interessados”;

3. “em contratos de seguro, incidente que 
acarreta indemnização”;

1�Houaiss, Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, Temas e Debates, Lisboa, 2005.
2�Silva, A. Fonseca e, Dicionário de Seguros, Publicações D. Quixote, Lisboa, 1994.

4. “responsabilidade ou encargo acerca 
da perda ou do dano por situação de risco”.

Noutra publicação da especialidade2 
pode ler-se “risco: (...) termo usado em mui-
tos sentidos, particularmente: 

a) incerteza quanto ao porvir de um evento;
b) o objecto de um seguro; 
c) o perigo contra o qual se segura; 
d) a probabilidade de perda;
e) perigo.”

Nesta análise do que é o risco, não 
devemos esquecer a subjectividade e os en-
viesamentos com que todos nós abordamos 
esta questão.
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— TEMA DE CAPA

A percepção do risco difere de indivíduo 
para individuo. Pessoas diferentes ou com 
diferentes experiências de vida encaram e 
avaliam de modo diferente o mesmo risco, 
dependendo, precisamente, do seu grau de 
conhecimento, da sua experiência anterior, 
da condição �sica e psicológica no momento, 
e de factores intrínsecos como a aversão ou 
a apetência pelo risco. De um modo geral, 
também tendemos a subavaliar um risco que 
é tomado voluntariamente, em oposição a 
outro que nos é imposto.

Outra questão a considerar na percepção 
do risco tem que ver com a ideia que desen-
volvemos sobre o controlo que detemos desse 
mesmo risco. Por exemplo, apesar de termos 
dados estatísticos que nos dizem que viajar 
de avião é muito menos perigoso do que via-
jar de automóvel, a nossa percepção parece 
ditar-nos exactamente o contrário.

Cada indivíduo, ou uma comunidade no 
seu conjunto, tem uma noção subjectiva de 
risco, que envolve as noções de receio e de 
perigo, o grau de possibilidade de ocorrên-
cia do evento desfavorável e a avaliação de 
perdas ou prejuízos. Esta apreciação é o re-
sultado de diversos factores de tipo cultural 
e psicológico e envolve valores sociais que 
influenciam a postura de cada membro da 
comunidade perante a segurança e a incer-
teza da mesma no futuro3.

Se voltarmos às definições de risco trans-
critas anteriormente podemos, facilmente, 
identificar dois vectores, um directamente 
ligado à probabilidade de ocorrência do 
evento e outro relacionado com a sua dimen-
são ou extensão; a definição de risco (R) mais 
generalizada considera então que este é a 
combinação, precisamente, da probabilidade 
(P) de ocorrência de um determinado evento 
com a consequência (C) por ele gerada

     
R<>P(e)�×�C(e)

A questão que nos é colocada será então: 
Que riscos estamos dispostos ou não a 
correr e que riscos não estamos dispostos 
correr? 

A tese do risco aceitável tem sido lar-
gamente debatida e, quando avaliamos 

3�A. Betâmio de Almeida, Gestão de Riscos, DFAARSF, IST.

determinado risco, somos sempre condu-
zidos, no final, à pergunta: o nível de risco 
estimado é aceitável?

Surge deste modo, e neste processo lógico, 
a necessidade de conhecer e ”medir” o risco. 
Temos necessidade de conhecer a empresa e 
avaliar e decidir sobre as medidas a tomar na 
mitigação dos riscos nela envolvidos.

Integrada na disciplina da Gestão de 
Riscos (Figura 1), surge então a Análise e 
Avaliação de Riscos.

É importante que se proceda a uma 
identificação exaustiva de todos os factores 
internos e externos à empresa relacionados 
com os riscos operacionais, financeiros 
e estratégicos que constituem o universo 
�sico, comercial e social. Dito de outro 
modo, é indispensável identificar todas as 
vulnerabilidades susceptíveis de colocar o 
sucesso da empresa em causa ou diminuir 
a sua capacidade de atingir os objectivos 
propostos.

Figura 1
— NORMA DE GESTÃO DE RISCOS

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS
DA ORGANIZAÇÃO

AVALIAÇÃO DO RISCO

ANÁLISE DO RISCO
IDENTIFICAÇÃO DO RISCO

DESCRIÇÃO DO RISCO
ESTIMAÇÃO DO RISCO

COMPARAÇÃO DO RISCO

REPORTE DO RISCO 
AMEAÇAS E OPORTUNIDADES

DECISÃO

TRATAMENTO DO RISCO

REPORTE DO RISCO RESIDUAL

MONITORIZAÇÃO
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— TEMA DE CAPA

Segue-se a segunda fase, a Análise e 
Avaliação de Riscos, não menos importante 
que a anterior porque, se é determinante 
identificar as vulnerabilidades, não é menos 
importante quantificar as perdas que podem 
advir da sua concretização. Há que proceder, 
portanto, à estimativa das consequências 
possíveis. 

Esta etapa da Análise e Avaliação de 
Riscos é crítica em todo o processo de 
Gestão de Riscos, uma vez que uma falha na 
detecção das vulnerabilidades conduzirá a 
que esse risco, em particular, não seja consi-
derado em todo o processo subsequente. Por 
outro lado, um erro na quantificação de um 
risco, correctamente identificado, colocará o 
empreendimento numa situação de expo-
sição não desejada. Em qualquer dos casos, 
será assumido um risco, de modo incons-
ciente (porque não foi identificado, logo “não 
existe”, ou porque foi erradamente valorado, 
logo deficientemente tratado e/ou trans-
ferido), risco esse que só será conhecido 
quando se concretizar o evento indesejado. 

Devemos aqui fazer um parêntesis para 
notar que nem todos os riscos, quando 
concretizados, conduzem necessariamente 
a perdas ou consequências nefastas, uma 

vez que, também podem ter efeitos positivos 
e constituir oportunidades.

Existem inúmeras ferramentas para 
nos ajudarem nesta tarefa. Tratam-se de 
modelizações — qualitativas, quantitativas, 
ou combinações de ambas — possibilitando 
a realização de aproximações, estimativas e 
simulações sobre diferentes riscos.

Como exemplos de algumas técnicas 
qualitativas, bastante divulgadas e entre as 
mais populares, podemos referir a utilização 
de Workshops e Brainstormings, recorrendo 
a análises SWOT (Figura 2) e PESTLE como 
suporte. Muitas vezes, pela sua simplicidade, 
utiliza-se uma matriz, designada Matriz de 
Riscos (Figura 3), para representar a combina-
ção das componentes do risco, probabilidade 
de ocorrência e consequência estimada. 

Esta matriz pode classificar ambas as va-
riáveis, por exemplo, altas, médias e baixas, 
ou podem ser utilizadas outras definições/
escalas, inclusive percentuais, e obter matri-
zes com maior definição.

Muitos outros métodos existem, de entre 
os quais se destaca, como mais universal-
mente utilizados, o HAZOP (Hazard and 
Operability Study) e o HAZAN, (Hazard 
Analysis).

Estes métodos são ainda muitas vezes 
aproveitados como entradas para duas outras 
técnicas profusamente usadas: a Árvore de 
Acontecimentos (Event Tree Analysis — ETA) e 
a Árvore de Falhas (Fault Tree Analysis — FTA).

Outras duas técnicas, que merecem 
referência, são a Failure Modes and Effects 
Analysis (FMEA) e a Failure Modes, Effects 
and Criticality Analysis (FMECA), consi-
deradas indutivas (bo�om-up), as quais 
identificam e avaliam potenciais modos de 
falha de um processo/equipamento e os seus 
efeitos, determinam acções ou controlos que 
eliminam ou reduzem o risco de potencial 
falha e documentam o processo.

Quanto à avaliação quantitativa, a técnica 
mais usada correntemente será a Simulação 
de Monte Carlo. Esta técnica, que recorre 
a modernos meios de computação, está 
associada à incerteza de muitas situações, 
e recorre à utilização de distribuições de 
probabilidade para a simulação das conse-
quências expectáveis. São criados modelos 
para estimar como o sistema reage a diferen-
tes entradas, de acordo com as distribuições 
de probabilidade assignadas a cada variável. 

Por fim, não querendo deixar de fazer 
referência, à importância crescente que 
tem vindo a conquistar nesta área, um outro 
método: o Diagrama Bow-Tie (Figura 4). É 
uma metodologia menos divulgada que as 
anteriormente referidas, relativamente re-
cente, e terá sido a Royal Dutch/Shell Group 
a primeira grande empresa a integrar esta 
metodologia nas suas práticas operacionais, 
na sequência do acidente da plataforma 
Piper Alpha (6 de Julho de 1988), e a grande 
responsável pelo seu desenvolvimento até à 
forma como hoje é conhecida.

O seu campo de aplicação, muito embora 
tenha nascido na área dos grandes riscos in-
dustriais, pode ser estendido a praticamente 
qualquer tipo de risco. As possibilidades são 
inumeráveis. 

O método Bow-Tie funciona como uma 
representação gráfica de como uma ameaça 
se pode concretizar e desenvolver em várias 
consequências. Permite ainda diferenciar 
as barreiras técnicas e organizacionais e os 
papéis a desempenhar por determinados 
elementos ou grupos. As barreiras de segu-
rança podem ser constituídas por sistemas 
�sicos e de engenharia, ou por acções huma-

Figura 2
— ANÁLISES SWOT 
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nas baseadas em procedimentos específicos 
(escritos, formativos, etc.) ou de controlo 
administrativo. Deste modo, podem ser 
identificadas e criadas ligações com a gestão 
da segurança, com as áreas de manutenção, 
com a formação e treino, e de todas estas 
com a monitorização e auditoria.

Esta técnica incorpora elementos 
proactivos e reactivos. Utiliza uma meto-
dologia designada por Hazards and Effects 
Management Process (HEMP), que requer a 
identificação dos perigos e ameaças, a sua 
avaliação, o seu controlo e, se esses perigos ou 
ameaças se vierem a concretizar, a identifica-
ção e definição das medidas de recuperação 
necessárias para a reposição da situação 
no seu estado normal, isto é, no estado que 
vigorava antes da ocorrência do acidente. 

Devido às suas características próprias de 
análise e avaliação do risco, este método pode 
ser enriquecido e compreender a combina-
ção de uma Árvore de Falhas (FTA) — ao nível 
dos perigos e ameaças, do lado esquerdo do 
diagrama, combinando as falhas que podem 
conduzir ao acontecimento crítico/aci-
dente, e de uma Árvore de Acontecimentos 
(ETA), no ramo direito do Diagrama Bow-Tie, 
representando as possibilidades de evolução 

do acidente até aos diferentes cenários de 
consequências esperados.

Pode ser utilizado também em ambos os 
sentidos. Da esquerda para a direita permite 
identificar e estimar as consequências de 
um determinado acontecimento crítico ou, 
por exemplo, possibilitar a validação das 
opções tomadas em relação aos objectivos de 
segurança estabelecidos. Da direita para a 
esquerda pode ser utilizado na definição dos 
níveis de eficácia requeridos para as barreiras 
de controlo, e no seu processo de implemen-
tação, no sentido de garantir os objectivos 
finais de segurança pré-estabelecidos.

Assim, realizada a fase do Controlo dos 
Riscos, minimizando as suas probabilidades 
e consequências, dentro do conceito As Low 
As Reasonably Practicable (ALARP), resta-

-nos o que se designa, comummente, por 
risco residual.

O passo seguinte nesta busca de protecção 
é, então, o Financiamento dos Riscos. Esta 
etapa é essencial, pois é a que está destinada 
a garantir a protecção financeira, que permi-
tirá a recuperação, rápida e sem sobressaltos, 
da capacidade produtiva e geradora de pro-
veitos da empresa, após um acontecimento 
não desejável.

(…) A perceção do risco 

difere de indivíduo

para indivíduo. Pessoas 

diferentes ou com

diferentes experiências 

de vida encaram

e avaliam de modo 

diferente o mesmo

risco (…)

Figura 3
— MATRIZ DE RISCOS
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— TEMA DE CAPA

O Financiamento dos Riscos com-
preende, tradicionalmente, três formas: 
a Retenção, a Partilha e a Transferência, 
sendo o seguro o meio mais comum de 
transferência de riscos. Quer seja, de uma 
forma directa, no âmbito dos danos patri-
moniais e pessoais, quer seja na protecção 
das receitas futuras expectáveis, quer seja 
na transferência das responsabilidades 
(patronais, de exploração, de produtos, 
de poluição ou ambiental, etc.) quer seja, 
indirectamente, na protecção da imagem 
e, consequentemente, na manutenção da 
capacidade geradora de lucros, os seguros 
ocupam a linha da frente.

E do lado da Seguradora? Como é que a 
Seguradora aceita/subscreve os riscos que 
lhe são propostos?

Se em relação a determinados riscos 
seguráveis, as distribuições de frequência e 
gravidade dos sinistros são perfeitamente 
conhecidas, permitindo estabelecer condi-
ções de subscrição standard, outras há em 
que tal não é possível. 

A evolução das tecnologias e materiais 
de construção, de processo, das máquinas 
e equipamentos, das matérias-primas e das 
características e comportamentos dos pró-
prios produtos acabados, a especialização 
das unidades industriais, a internaciona-

lização e a deslocalização de centros de 
produção, transformam constantemente 
as premissas do problema da avaliação de 
riscos. Temos ainda de que acrescentar a 
este cenário de análise, os danos e responsa-
bilidades decorrentes de riscos emergentes, 
alterações climáticas, riscos geopolíticos ou 
Cyber Risks, para citar alguns.

Compreende-se, deste modo, a ne-
cessidade de informação qualificada e 
multidisciplinar que as seguradoras têm 
necessidade de recolher e tratar. Esta neces-
sidade assume maior relevância à medida 
que a complexidade dos riscos aumenta, em 
particular nos designados grandes riscos 

Figura 4
—  DIAGRAMA BOW-TIE COM INDICAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE GESTÃO, 

AS BARREIRAS PREVENTIVAS E BARREIRAS DE PROTECÇÃO. 

SGS — SISTEMA DE GESTÃO E SEGURANÇA
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(…) E porque todos os 

riscos são dinâmicos,

a análise destes é um 

processo contínuo. (…)

industriais e riscos especiais. E é neste 
domínio que, consequentemente, a execução 
de análises de risco, por parte das segura-
doras, está mais difundida, no sentido de 
estimar os cenários conducentes às estima-
tivas de perdas mais significativas (Possible 
Maximum Loss PML).

E porque todos os riscos são dinâmicos, 
a análise destes é um processo contínuo. 
As seguradoras realizam análises de risco 
iniciais aos riscos que lhes são propostos para 
aceitação (subscrição) e, em relação aos riscos 
já em carteira, executam análises de acom-
panhamento e verificação da sua evolução 
(ampliações, alterações de processo, investi-
mento em prevenção e segurança, etc.) e das 
melhorias recomendadas, recalculando o PML.

Em qualquer dos casos, é fundamental 
para qualquer seguradora estimar a respon-
sabilidade máxima a que ficará obrigada a 
partir do momento em que subscreve o risco 
e emite ou renova a correspondente apólice 
de seguro. Esta estimativa é capital, pois está 
na base da distribuição do risco subscrito 
entre a retenção própria da seguradora e 
a compra das protecções necessárias de 
resseguro e, subsequentemente, no esta-
belecimento das condições económicas a 

formação produzida é utilizada na gestão do 
risco assumido pelas seguradoras na altura 
da subscrição e durante a vida do seguro, 
incluindo quando acontece o sinistro. 

Em resumo, as seguradoras quando 
efectuam uma análise de risco no seio da 
gestão dos seus riscos próprios (responsa-
bilidades assumidas por transferência de 
riscos de clientes), fazem-no em conjunto 
e colaboração com o Tomador do Seguro, 
resultando daqui uma aprendizagem mútua 
e um compromisso no controlo dos riscos e 
na mitigação das suas consequências.

O seguro, e as seguradoras, têm um papel 
incontestável e incontornável na socie-
dade como pilar da sua sustentabilidade 
e resiliência, promovendo a garantia de 
estabilidade de todos os seus stakeholders, 
permitindo também que se abracem novos 
projectos, empreendimentos e desafios, sem 
receio do insucesso catastrófico e limitador 
da sua continuidade e progresso. A Análise 
e Avaliação de Riscos é essencial a esta 

“empresa”, sabendo que a única certeza que 
temos no futuro é a sua incerteza.��

praticar na transferência do risco (prémio do 
seguro), por parte da seguradora.

Em função da política de subscrição 
praticada por cada seguradora em cada 
momento, e da dimensão e tipologia dos 
riscos propostos, a abrangência, a profun-
didade, o detalhe e a metodologia utilizada 
nas análises de risco realizadas, podem ir 
desde simples questionários/check lists, até 
análises multidisciplinares e entrevistas 
detalhadas. Em qualquer circunstância, a in-

Artigo escrito de acordo com o Antigo Acordo 
Ortográfico.
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A abordagem deste tema torna-se um 
desafio gratificante por permitir veicular 
um conjunto de elementos e experiências 
que poderão consolidar uma reflexão factual, 
mas igualmente controversa, nomeadamente, 
quando a inferência do quotidiano advém 
Ab Initio de situações que têm por fundo cená-
rios consolidados em comentários opinativos.

Decorrente do enquadramento, iremos 
cingir-nos apenas aos incêndios ocorridos 
em espaços, essencialmente, industriais, por 
via dos urbanos — habitacionais e comer-
ciais — produzirem consequências finais 
similares, materializado pelo impedimento 
imediato de utilização.

A investigação das causas de um incêndio, 
consubstanciada em princípios �sicos e 
químicos aplicados ao comportamento de 
uma combustão de forma a interpretar a sua 
propagação e assim determinar o seu ponto 
de início, teve por origem uma necessidade 
judicial, que se mantém até ao presente, que 
permitisse identificar a existência de crime 
e o tipo de culpa por parte de potenciais 
autores. Contudo, em virtude do “tempo” da 
investigação criminal assentar em pressu-
postos que se prendem com a acção e não ser 
condicente com a reposição do bem no mais 
curto espaço de tempo, de modo a permitir 
a retoma de funcionamento dos espaços, 
a mesma necessidade estender-se-ia à 
actividade Seguradora por via da regulariza-

— A INVESTIGAÇÃO 
DA CAUSA DE 
INCÊNDIOS

2

TEXTO
António Carvalho
AMP – Peritagens Técnicas

2. Se o perigo referido no número ante-
rior for criado por negligência, o agente é 
punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

3. Se a conduta referida no n.º 1 for prati-
cada por negligência, o agente é punido com 
pena de prisão até 5 anos.

Este artigo dá-nos a moldura penal, em 
função dos tipos de culpa:

ção do sinistro ter de assentar na premissa 
incontornável do conhecimento da causa do 
sinistro, de forma a enquadrá-lo no contrato 
estabelecido no âmbito das Condições 
Gerais de Apólice (CGA).

Ainda na perspectiva meramente cri-
minal, o Crime de Incêndio encontra-se no 
Livro Segundo — Parte Especial —, Título IV 

— Dos crimes contra a vida em sociedade —, 
Capítulo III — Dos crimes de perigo comum 

—, do Código Penal, Art.º 272.º — Incêndios, 
explosões e outras condutas especialmente 
perigosas —, onde refere:

1. Quem:
a) Provocar incêndio de relevo, nomeada-

mente pondo fogo a edi�cio, construção ou 
meio de transporte;

b) Provocar explosão por qualquer forma, 
nomeadamente mediante utilização de 
explosivos;

c) Libertar gases tóxicos ou asfixiantes;
d) Emitir radiações ou libertar substân-

cias radioactivas;
e) Provocar inundação, desprendimento 

de avalanche, massa de terra ou de pedras; 
ou

f) Provocar desmoronamento ou desaba-
mento de construção;

e criar desse modo perigo para a vida ou 
para a integridade �sica de outrem, ou para 
bens patrimoniais alheios de valor elevado, é 
punido com pena de prisão de 3 a 10 anos.

Para uma análise objectiva à sua interpre-
tação, considerando a componente técnica 
do mesmo, teremos de o decompor em duas 
partes: a acção (que terá de ser uma acção 
típica) de provocar incêndio (pretendendo-

-se um resultado da acção estaremos perante 
um crime formal, onde o autor já cria um pe-
rigo em abstracto) e o incêndio, que terá de 
ser de relevo. Aqui o relevo (uma constante 
do código onde a maioria dos actos passíveis 
de tipificar uma conduta terão de ser de re-
levo) não terá que ver com o resultado, como 
vastas vezes, de forma errada, é interpretado, 
mas sim com a característica da combustão, 
o que por si só se torna numa redundância: 

NÚMERO ACÇÃO PERIGO PENA

1. Dolo Dolo 3 a 10 anos

2. Dolo Negligência 1 a 8 anos

3. Negligência Negligência Até 5 anos
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o incêndio, sendo uma combustão descon-
trolada no espaço e no tempo, já subentende 
a libertação de calor suficiente para fazer 
inflamar os materiais que encontram, contí-
guos e de forma sequencial.

Quanto ao meio empregue para provo-
car o incêndio, o código utiliza a expressão, 

“pondo fogo”, pois outras formas existem para 
desencadear a ignição capaz de inflamar 
um material combustível, havendo, contudo, 
necessidade de se verificar uma propor-
cionalidade entre a fonte de calor, na sua 
intensidade e tempo de aplicação, e o mate-
rial passível de se inflamar. Sendo o fogo uma 
combustão controlada no espaço e no tempo 
pressupõe-se passível de ser manuseado pelo 
agente. Logo, a acção que aqui se pretende 
tipificar será a de provocar o incêndio e não a 
de manusear o meio de ignição.

Esta acção terá de criar perigo (no nú-
mero um do artigo este “criar” subentende 

ser necessário um dolo de perigo. Logo, exi-
ge-se a criação de um que pode criar aquele 
dano, mas encontrando-se a montante 
desse), sendo este concreto, quer resulte 
tecnicamente na possibilidade do calor 
produzido pelo incêndio, quer se transmite 
fisicamente, ser passível de vir a inflamar 
e, consequentemente, destruir os materiais 
que se lhe encontram contíguos (horizontal 
ou verticalmente) ou a uma distância capaz 
de recepcionar essas quantidades de calor.

O perigo para a vida ou para a integridade 
�sica resulta também de o calor produzido 
ser transmitido por radiação (através das 
ondas electromagnéticas sobre a super�-
cie do corpo) ou por convecção (através da 
inspiração de ar quente ou da inalação de re-
síduos da combustão), para além do contacto 
directo com as chamas.

E por fim, realçar que o número 3 do 
artigo, onde refere que se a conduta de 

provocar o incêndio ocorrer por negligên-
cia — o habitualmente interpretado em 
Portugal como sendo um “azar” ou “acidente” 

—, através de uma acção ou omissão, a pena 
poderá ser até 5 anos de prisão. Significando 
que os comportamentos incautos, por qual-
quer via, poderão ser ressarcidos através da 
Seguradora pelo enquadramento nas CGA 
e o seu autor ser constituído arguido em 
processo-crime.

No que concerne à vertente técnica 
da investigação das causas de um incên-
dio, teremos sempre presente que para o 
mesmo ocorrer terão de estar subjacentes 
factos decorrentes de comportamentos 
humanos desadequados ou de falência de 
componentes constitutivos de estruturas 
ou equipamentos, não previstos na neces-
sária análise prévia ao risco da actividade, 
no âmbito da formação, manutenção e/ou 
cumprimento escrupuloso dos protocolos 
específicos.

É nesse âmbito que o histórico nos indica 
que as principais causas dos incêndios 
discorrem maioritariamente de origem 
eléctrica: nos equipamentos e nas instala-
ções dos edi�cios, da actividade específica 
em função da produção ou de armazenagem, 
por défice de operações de manutenção 
resultante da redução de formação, acen-
tuada por uma maior rotatividade de 
funcionários decorrente das várias crises 
económicas, com a dispensa da mão-de-obra 
mais experiente e qualificada por razões da 
idade, gerando implícitos comportamentos 
de risco, e por fim, numa percentagem resi-
dual, acções praticadas a título de dolo pelos 
proprietários ou por terceiros.

Resta ainda acrescentar, como factor 
potenciador das situações de incêndio, o 
facto do cumprimento do estatuído no 
Regulamento Técnico de Segurança con-
tra Incêndio em Edi�cios (RTSCIE) para 

A equação de mitigação 
dos incêndios é algo 
complexa, sendo, um dos 
seu elementos base, a 
prevenção.
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aprovação da utilização dos mesmos ocorrer 
em abstracto, independentemente do grau 
de perigosidade da actividade específica que 
se vai desenvolver no seu interior. Facto a 
que acresce ainda a não obrigatoriedade de 
actualização das medidas de segurança e de 
auto-protecção do edificado, em função do 
risco da actividade, conforme se identifica 
com a não existência de Sistema Automático 
de Detecção de Incêndio (SADI) ou de 
extinção (SAEI), ou ainda quando existem 
encontrarem-se bastas vezes desligadas ou 
inoperacionais.

Sendo a equação de mitigação dos 
incêndios algo complexa, o seu elemento 
base poderá ser a falta de sensibilidade 
dos agentes empresariais para os requisi-
tos e necessidades de evitar o momento 
da deflagração do incêndio, no âmbito da 
prevenção, mesmo que na posse de certifi-
cados de aprovação e vistorias, a que se aduz 
o tipo de arquitectura e de construção com 

as consequentes especificidades técnicas 
dos materiais utilizados, no que à resistência 
ao fogo concerne, de molde a impedir a sua 
propagação generalizada num curto espaço 
de tempo e a consequente total destruição.

Destruição essa que implica a total 
reconstrução do edificado e reposição de 
todo o parque técnico do seu conteúdo para 
retomar à actividade. Situação que, apesar 
de uma interacção eficaz com a seguradora, 
situar-se-á sempre entre os seis e os doze 
meses de inactividade, período mais do que 
suficiente para ficar num posicionamento 
fragilizado de mercado, gerador de uma 
potencial situação de insolvência a médio 
prazo, intensificada ainda pela actual con-
juntura internacional.

Sendo ainda na vertente de capitalizar 
saberes que o conhecimento das causas dos 
incêndios adquire primordial importância 
de forma a orientar prevenções objectivas, 
fomentando Case Studies que possam ser 

utilizados pelos proprietários, técnicos e 
actividade seguradora, a fim de mitigar os 
impactos directos e indirectos resultantes 
dos sinistros.

É em cenários como o acima reproduzido, 
no qual foram completamente destruídos 
cerca de 40.000m2 de área coberta de 
uma unidade fabril, que se pode constatar 
todo o anteriormente explanado e onde a 
Investigação das causas de um incêndio se 
torna por demais premente.

A Investigação das Causas de um 
Incêndio assenta in loco, num Ciclo de 
Investigação através de uma análise do geral 
para o particular aos danos produzidos pela 
combustão nos materiais combustíveis e não 
combustíveis, de acordo com um Quadro 
de Indicadores de Sentido e Direcção da 
Propagação. Logo, desenvolve-se em duas 
fases distintas: a primeira, consiste na 
realização da inspecção técnica e assenta, es-
sencialmente, na interpretação dos indícios 
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resulta da existência em continuidade de 
material combustível e da probabilidade do 
incêndio se desenvolver, podendo ser dessa 
forma autónoma à vontade do agente e in-
clusive não configurada por esse. Donde, não 
existe um nexo de causa-efeito entre o meio 
que dá origem à combustão e a amplitude 
final dos danos.

Pelo expendido, estaremos em condições 
de inferir que a Investigação das Causas de 
um Incêndio, para além de nos dar um co-
nhecimento factual do ocorrido e do que lhe 
esteve subjacente, pode constituir uma fer-
ramenta pró-activa em sede de prevenção.��

e no exame dos vestígios (prova material) e a 
sistematizá-los com a informação colhidas 
através dos participantes (prova pessoal) e a 
segunda, desenvolvida através dos elemen-
tos de prova passíveis de serem sujeitos a 
exame laboratorial.

Portanto é fundamental, através da 
dedução da direcção inversa à da propagação, 
determinar o local/área/ponto onde a acção 
teve lugar, que será, necessariamente, o da 
ignição. Porquanto a área total destruída 

Cenário de uma unidade 
industrial destruída em 
consequência de um 
incêndio, onde se realiza 
a Peritagem Técnica para 
determinar a causa do 
mesmo.

(…) a Investigação das 

Causas de

um Incêndio (...) 

pode constituir uma 

ferramenta

pró-activa em sede de 

prevenção.

Artigo escrito de acordo com o Antigo Acordo 
Ortográfico.
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— ACÇÃO DA ENTIDADE 
SEGURADORA NA 
REPOSIÇÃO DA 
ACTIVIDADE

3

TEXTO
Nuno Topa
Coordenador no Núcleo de Patrimoniais,
Crédito Agrícola Seguros, S.A.

Muitos de nós na vida particular já lidámos 
com algum sinistro nas nossas habita-
ções, como um dano por água causado 
por ruptura de uma tubagem ou de uma 
canalização das águas ou esgotos. Desde 
que constatamos o dano, até ao momento da 
sua resolução, pode decorrer algum tempo, 
em função dos trabalhos necessários à sua 
reparação. Naturalmente, que se for neces-
sário substituir pavimentos e pinturas, a 
resolução pode não ser tão rápida como a 
expectativa inicial do Cliente. 

Imagine-se agora um cenário de um in-
cêndio de grandes dimensões que afecte uma 
empresa ou indústria, com todo o seu con-
texto socioeconómico. O tempo de resolução 
poderá facilmente ser exponenciado a 10 ou 
20, sem esquecer eventuais danos a Terceiros.

Embora estejamos a exemplificar 
tipologias de sinistro diferentes, ambos 
têm um denominador comum: o papel da 
Seguradora na reposição dos bens afectados, 
aliado ao dever de ajudar o Segurado a passar 
por este infortúnio da forma mais confortá-
vel possível, recorrendo à sua experiência, 
conhecimento e nível de serviço, actuando 
sempre dentro de um espírito de parceria.

Por definição, o contrato de seguro é um 
contrato de boa-fé entre as partes, e que 
não se resume apenas à reposição do bem 
seguro, mas também à disponibilidade de 
um conjunto de serviços, como por exemplo 

a análise e o acompanhamento do risco ou 
a “assistência ao estabelecimento”. Cada vez 
mais, o nível de serviço prestado é factor 
diferenciador a ter em conta.

Do ponto de vista da Seguradora, um 
evento como um incêndio, seja ele um 
acontecimento isolado ou generalizado (por 
exemplo, wild fire) é, por norma, a tipologia 
de sinistro que mais apreensão e preocu-
pação causa devido ao potencial de danos 
e de destruição que um fenómeno desta 
natureza pode causar aos lesados envolvidos, 
traduzindo-se normalmente em indemni-
zações elevadas e processos de averiguação 
e peritagem morosos e complexos. Estamos 
a falar de eventos pouco frequentes, mas de 
elevada gravidade.

Em termos gerais, quanto maior o dano, 
maior será o tempo de recuperação da acti-
vidade e/ou reposição do bem, ou conjunto 
de bens seguros afectados, seja no âmbito da 
nossa vida privada ou empresarial. É vulgar 
ouvirmos dizer: o ideal será ter um seguro e 
nunca o utilizar, porque para além do trans-
torno, poderá haver parte dos danos que 
não é indemnizável por falta de cobertura 
e garantia na apólice subscrita, ou por ser 
absorvida pela franquia contratada.

Uma ocorrência com potencial de danos 
ou sinistro começa, por definição, por se 
revestir de um carácter súbito e imprevisto. 
Nesse sentido, toda a relação da Seguradora 

com o seu Segurado deve iniciar-se por uma 
criteriosa subscrição e análise dos riscos 
como já abordado no artigo inicial desta 
edição. Para ambas as partes, a palavra-

-chave deve ser a “prevenção e segurança” e 
o investimento nestas áreas será sempre 
inversamente proporcional ao prémio 
(custo) de seguro pago pela apólice (menor 
risco, prémio mais reduzido). Por outro 
lado, um seguro mais completo e abran-
gente, com mais garantias e coberturas, e 
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com franquias mais reduzidas, traduz-se 
num prémio mais elevado, pois no mo-
mento da contratação estamos a transferir 
maior responsabilidade para a Seguradora. 
Felizmente, verifica-se uma evolução 
significativa na nossa cultura de segurança 
de um modo transversal a todos os agentes 
económicos, o que consideramos como algo 
benéfico para a Actividade Seguradora.

Voltando um pouco atrás, e situando-nos 
no momento em que deflagra o incêndio e 

ocorre o sinistro, é da maior importância 
envolver imediatamente as Autoridades e 
a Seguradora. O contacto com o Segurado 
deverá ser imediato, demonstrando e 
marcando presença neste momento com-
plexo e delicado. Por esta altura já deverá 
estar escolhida a equipa de Peritos, com 
especialização e experiência neste tipo de 
eventos, e deverão iniciar-se os trabalhos 
de instrução e regularização do sinistro o 
mais depressa possível. Numa primeira fase, 

os trabalhos assentam na averiguação das 
causas que estiveram na origem do mesmo 
(Averiguação), enquanto numa fase seguinte, 
e de forma complementar, serão iniciados 
os que levarão ao apuramento dos prejuízos 
(Peritagem). Se as partes estiverem de boa-fé, 
este é um processo que deve evoluir de 
forma célere, com diálogo e contacto perma-
nente, até presencial, acompanhando o seu 
desenvolvimento, para que os danos, sejam 
eles patrimoniais, económicos e financeiros, 
possam ser minimizados e assim permitir a 
mais rápida reposição do bem e o reinicio da 
actividade económica, se estivermos a falar 
num âmbito mais empresarial.

Recordando a definição de Sinistro como 
algo súbito e imprevisto, é importante que a 
apólice esteja atualizada no que respeita aos 
seus capitais seguros. O facto de, à data do 
Sinistro, a apólice apresentar valores e capi-
tais seguros desajustados da realidade, pode 
significar litígio entre as partes e criar entro-
pia na evolução e conclusão do processo. De 
um lado, a Seguradora entende que não está 
a receber o prémio necessário para assumir 
as responsabilidades que lhe estão a ser 
reclamadas (valor em risco vs valor seguro, o 
que por norma resulta na aplicação da regra 
proporcional), do outro lado está o Segurado/
Lesado com elevadas expectativas numa 
resolução rápida e de acordo com as suas ne-
cessidades. Esta situação que, vulgarmente, 
chamamos de infra-seguro, poderá criar 
um sentimento de insatisfação e injustiça 
aquando da apresentação da proposta de in-
demnização, podendo no limite transformar 
todo o processo num processo contencioso 
com todos os problemas e inconvenientes 
que daí possam advir para ambas as partes. 

Ainda no decorrer do processo de averi-
guação e peritagem, depois de confirmado 
que o Sinistro tem enquadramento nas 
coberturas e garantias da apólice, em casos 

Os fogos florestais são, na 
sua generalidade, alvo de 
averiguações para deter-
minar a sua oriegem.
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de maior complexidade é normal que a 
Seguradora possa vir a disponibilizar um ou 
mais adiantamentos por conta da indemni-
zação final. Isto acontece, particularmente, 
quando existem problemas de tesouraria 
imediata ou quando existem coberturas e ga-
rantias contratadas no âmbito de um seguro 
de Perdas de Exploração. 

No Mercado Segurador, diz-se que o 
Seguro de Perdas de Exploração é o Seguro 
de Vida para a Empresa. Se por um lado, ao 
abrigo da cobertura de incêndio, nos foca-
mos na reposição do bem ou conjunto de 
bens seguros até data da ocorrência, por ou-
tro lado as garantias ao abrigo do Seguro de 
Perdas de Exploração visam repor a situação 
económico-financeira desde o momento do 

pretende ver o seu bem reposto, assim 
como retomada sua actividade, ao mesmo 
tempo que a Seguradora deve empenhar-se 
em minimizar esse período de paralisação 
consequência do sinistro para também 
minimizar prejuízos a assumir e não deixar 
que estes escalem até ao limite das garan-
tias. No âmbito de um grande sinistro, a 
ausência de um seguro complementar de 
Perdas de Exploração, pode significar que o 
Segurado não tenha capacidade para voltar 
aos Mercados. Infelizmente, no nosso tecido 
empresarial maioritariamente composto 
por PME, não existe ainda muita cultura 
de subscrição deste tipo de seguros, im-
portantíssimo para a sustentabilidade e 
sobrevivência de uma empresa no momento 
pós-sinistro. 

Falámos até agora de ocorrências 
isoladas. Contudo, infelizmente, ainda 
temos bem presente na nossa memória os 
grandes Incêndios de junho e outubro de 
2017 (wild fires). Aqui falamos de um evento 
de outra magnitude que pôs à prova não 
só a Actividade Seguradora, como toda a 
Sociedade. No que concerne à atuação das 
Seguradoras, a prioridade não passou tanto 
pela averiguação das causas, mas antes pela 
peritagem e apoio ao Segurado no paga-
mento das respectivas indemnizações da 
forma mais célere possível. 

Recordamos que os eventos de outu-
bro constituem até hoje o maior sinistro 
da história da actividade seguradora em 
Portugal, traduzindo-se num volume de 

INCÊNDIOS E OUTROS DANOS
Nº SINISTROS 

PARTICIPADOS

INDEMNIZAÇÕES 
PAGAS

Habitação 363 3.511.695 ¤

Comércio e Indústria 35 10.411.457 ¤

Engenharia 3 189.374 ¤

Agrícola e Pecuário 11 79.125 ¤

TOTAL 412 14.191.651 ¤

Quadro 1
— INDEMNIZAÇÕES ATRIBUÍDAS NOS EVENTOS DE JUNHO DE 2017

INCÊNDIOS E OUTROS DANOS
Nº SINISTROS 

PARTICIPADOS

INDEMNIZAÇÕES 
PAGAS

Habitação 3.396 40.389.530 ¤

Comércio e Indústria (Danos Materiais) 722 103.154.336 ¤

Comércio e Indústria (Perdas de Exploração) 18 64.629 ¤

Engenharia (Danos Materiais) 102 6.931.077 ¤

Engenharia (Perdas de Exploração) — 0 ¤

Agrícola e Pecuário 22 1.485.121 ¤

TOTAL 4.260 152.024.693 ¤

Quadro 2
— INDEMNIZAÇÕES ATRIBUÍDAS NOS EVENTOS DE OUTUBRO DE 2017

Sinistro até ao pleno reinício da actividade 
empresarial. Como? Assumindo durante 
esse período custos fixos permanentes, tais 
como o pagamento de salários e outros 
custos operacionais, e perdas financeiras 
decorrentes da não facturação ou redução 
do volume de vendas (Perdas de Lucro). 
Poderão, inclusive, ser reembolsados custos 
adicionais que a Seguradora entenda como 
razoáveis e que sejam devidamente justifi-
cados para uma mais rápida recuperação da 
normalidade (por exemplo o arrendamento 
de equipamentos e instalações temporárias 
para reinício do processo produtivo). Ambas 
as partes deverão estar empenhadas e 
reunir esforços para repor a normalidade o 
mais depressa possível, ou seja, o Segurado 
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PUB

indemnizações pagas superior a 200 M€ 
em todos os ramos desta actividade. Para 
além das indemnizações devidas e pagas, as 
empresas de seguro decidiram, igualmente, 
proceder ao reforço do Fundo Solidário que 
foi constituído por ocasião dos incêndios de 
Pedrógão Grande para apoiar solidariamente 
os familiares das pessoas falecidas e os feri-
dos graves que resultaram destes incêndios, 
privilegiando as situações em que não existe 
cobertura de seguros, o que demonstra bem 
a importância e o compromisso que a segura-
dora assume na sociedade, particularmente 
na retoma da normal atividade económica.

Nos quadros 1 e 2, apresentam-se 
alguns dados relativos às indemnizações 
atribuídas nos eventos de 2017 (*), para o 

ramo de Incêndio e outros (patrimoniais e 
engenharia).

Por fim, aconselha-se a leitura do 
livro “Para Além das Cinzas” lançado pela 
Associação Portuguesa de Seguradores (APS). 
A obra está enquadrada no projeto “Portugal 
Seguro” e, para além de dar a conhecer rela-
tos e imagens de quem viveu este drama por 
perto, visa ser essencialmente um convite à 
reflexão, transversal a toda a sociedade, no 
âmbito da preparação e da prevenção de ca-
tástrofes naturais como foram os incêndios 
em 2017 (*).��

(…) a ausência de um 

seguro complementar 

de Perdas de 

Exploração, pode 

significar que o

Segurado não tenha 

capacidade para voltar

aos Mercados. (…)

(*) Fonte APS – Associação Portuguesa de Seguradores

Artigo escrito de acordo com o Antigo Acordo 
Ortográfico.
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A importância da Análise 
de Risco nos projetos de 
segurança.

Na área dos sistemas de segurança, é muito 
comum fazer um projeto “despejando” solu-
ções técnicas em cima do problema. 

Ou seja, aplicando sistemas, equipamen-
tos e dispositivos para resolver um problema 
que sabemos que existe, mas muitas vezes 
não sabemos bem qual é. É comum desenhar 
soluções com sistemas topo de gama ou de 
alta performance, porque existe a sensação 
que dessa maneira, ao aplicar uma tecnolo-
gia bastante avançada, todos os problemas 
que surgirem, serão colmatados e resolvidos. 

É por isso que é frequente encontrar 
instalações sobredimensionadas ou subdi-
mensionadas. No primeiro caso a relação 
custo/eficiência é desproporcionado levando 
muitas vezes ao abandono do sistema, por 
elevados custos de operação e manutenção 
ou incompreensão do seu funcionamento. 
No segundo caso, a solução instalada não 
cumpre os critérios de segurança e leva a 
uma das piores situações, quando estamos 
no campo da segurança — a falsa sensação 
de segurança.

Então como encarar e resolver este dilema?
Segundo o dicionário Priberam, um 

projeto é “Aquilo que alguém planeia ou pre-
tende fazer” ou segundo outras fontes “Um 
projeto consiste de um esforço temporário 
empreendido com objetivo pré-estabele-
cido, definido e claro, seja criar um novo 
produto, serviço, processo. Tem início, meio 

TEXTO
Carlos Nobre
Carlos Nobre Engenharia de Segurança

e fim determinados, duração e recursos 
limitados, em uma sequência de atividades 
relacionadas”.

Ou seja, um projeto, tem como objetivo 
estudar a solução mais adequada para uma 
determinada necessidade e deverá ser 
concebido para prever a melhor solução na 
relação entre o custo e a eficiência.

O projeto não é o fim em si mesmo, é na 
realidade o princípio de tudo e nele deverá 
ser claramente previsto a utilidade que terá 
no futuro. 

Sabemos que não se deve construir uma 
casa, uma ponte, um automóvel, ou outra 
coisa qualquer, sem primeiro se pensar 
naquilo que se quer, para o que deverá servir 
e sobretudo como deverá ser utilizado.

A razão para que se façam projetos, é 
poder ter a capacidade de se estudar várias 
soluções antes de determinar qual será 
a mais conveniente para o uso futuro e 
também para não ter surpresas a meio da 
implantação da solução.

Tomemos o exemplo de uma ponte. 
Iniciar a sua construção sem estudar as 
diversas condições que a podem afetar, desde 
a geologia aos materiais necessários, levaria 
com quase toda a certeza a uma edificação 
sem sentido ou demasiado cara. Mas também 
será necessário saber quantos carros irão 
passar ao longo dos diversos períodos de 
utilização, as condições meteorológicas que 

se poderão esperar, probabilidade de terre-
motos, tsunamis, ataques, etc. Ou seja, este 
projeto além de todas as outras peças impor-
tantes deve ter prevista uma análise de risco, 
que irá prever quais as vulnerabilidades a que 
poderá estar sujeita durante a sua vida útil.

Quando se decide fazer um edi�cio ou 
outra estrutura similar, existem uma série de 
especialidades envolvidas, como a arquite-
tura, as estruturas, a eletricidade, as águas, o 
aquecimento e ventilação, e a segurança que 
devem ser pensadas em conjunto e harmo-
nia, seguindo a definição de projeto, acima 
enunciada.

A segurança aparece num projeto porque 
é, normalmente, uma necessidade, pois irão 
existir condições que podem pôr em causa 
pessoas e bens quando o edi�cio ou a estru-
tura estiver na fase de exploração. 

No caso da proteção contra o risco de in-
cêndio, é elaborado um projeto de Segurança 
Contra Incêndios. Este surge porque o risco 
de incêndio é real e poderá colocar em causa 
a vida dos ocupantes. 

No caso do projeto de security, este surge 
porque existe a necessidade da proteção de 
pessoas e bens e da prevenção da prática de 
crimes.

Como é que estes projetos são encara-
dos? Muitas vezes apenas se tenta cumprir 
a regulamentação existente e as normas 
correspondentes para cada sistema.

— INFORMAÇÃO TÉCNICA
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Este levantamento deverá ter em conta 
as condições previsíveis nas quais o edi�cio 
irá operar, mas também deve ser tido em 
conta as evoluções previstas ou previsíveis 
quer do seu uso, quer do local onde vai ser 
implantado. 

Deve ser efetuado uma checklist de segu-
rança onde sejam elencados de uma forma o 
mais abrangente possível quais as vulnerabi-
lidades que existem ou poderão existir. Esta 
lista deverá incluir:

—  Histórico do local no que diz respeito a 
eventos já ocorridos (Houve incêndios? 
Quantos? Assaltos? Quantos? Falhas 
técnicas? Quantas?, etc.;

—  A caracterização atual do local;
— Possíveis ameaças atuais e futuras;
— Etc.

Com esta lista teremos uma fotografia, 
uma noção tanto quanto possível próxima da 
realidade.

Feita esta lista deverá ser elaborado um 
Quadro Sinótico de Riscos, onde sejam 
quantificados os riscos. Essa quantificação 
irá permitir organizar os diversos riscos por 
ordem de prioridade, justificando as solu-
ções e medidas a propor no projeto.

O Quadro Sinótico de Riscos é uma lista 
que permite atribuir a cada risco/ameaça, 
um valor de probabilidade e impacto.

Para o Cálculo do Risco é muitas vezes 
usada a seguinte escala: 

—  A Probabilidade (P) deverá ter uma 
escala de 1 a 5, onde 1 é a probabilidade 
mais baixa e 5 é a probabilidade mais 
alta, como indicado na tabela abaixo.

—  O Impacto (I) deverá ter uma escala de 
1 a 5, onde 1 é uma consequência irre-
levante e 5 é uma consequência crítica, 
como indicado no Quadro 1.

Os riscos são calculados pelo produto 
entre a probabilidade e o impacto, da forma 
que se indica no Quadro 2.

Em conclusão, uma análise de risco num 
projeto poderá poupar tempo e dinheiro na 
altura da execução, mas sobretudo na fase da 
operação porque irá permitir ter uma ideia 
mais clara de qual será a melhor solução a 
implementar e sobretudo justificar o porquê 
das soluções encontradas.

Um projeto torna-se assim mais sim-
ples de entender e de implementar sendo 
mais claro para todas as partes envolvidas, 
mas acima de tudo será uma ferramenta 
mais eficiente para garantir que “Aquilo 
que alguém planeia ou pretende fazer” seja 
realmente executado.��

Mas a regulamentação e as normas não 
são em si a solução para nada, mas apenas 
referenciais que foram estabelecidos para 
determinados pressupostos. Se os pressu-
postos do projeto fossem os mesmos que 
deram origem à regulamentação ou às nor-
mas, então bastaria aplicar a receita.

Mas se assim fosse nem projeto seria 
necessário, porque bastava apenas seguir 
a “receita” e prescrevê-la sempre de forma 
semelhante para todos os casos.

O projeto existe, exatamente porque cada 
caso é diferente. Por muitas semelhanças que 
possam existir, por exemplo, entre dois edi�-
cios, basta estes estarem em áreas geográficas 
diferentes, para que as condições ou os pres-
supostos sejam logo diferentes à partida.

Por isso aplicar soluções iguais em situa-
ções diferentes, não é a melhor política, pois 
a probabilidade de falha é bastante elevada. 

E despejar tecnologia em cima do projeto 
é o garante, na maior parte das vezes, de 
coisa nenhuma.

Por exemplo, se um edi�cio estiver loca-
lizado numa zona de elevada criminalidade, 
necessitará de mais dispositivos para restrin-
gir o acesso às suas instalações, do que outro 
que esteja numa zona de baixa criminalidade. 
Ou um estabelecimento que esteja numa 
zona florestal poderá necessitar de meios de 
proteção contra incêndios diferentes do que 
um outro que esteja numa zona onde o risco 
de incêndio vindo do exterior seja baixo. 

É aqui que entra a análise de risco. Para 
melhor entender qual a melhor solução que 
se deve aplicar em particular deve-se fazer 
um levantamento exaustivo das condições a 
que o edi�cio poderá estar sujeito, quando 
estiver em operação e prever quais os riscos 
que poderão surgir.

PROBABILIDADE (P) IMPACTO (I)

1 IMPROVÁVEL IRRELEVANTE

2 POUCO PROVÁVEL MÍNIMO

3 POSSÍVEL MÉDIO

4 PROVÁVEL SIGNIFICANTE

5 MUITO PROVÁVEL CRÍTICO

Quadro 1
— QUADRO SINÓTICO DE RISCOS 

Quadro 2
— FORMA DE CÁLCULO DA PROBABILIDADE E IMPACTO

Cálculo do risco: R = Pxi

5 5 10 15 20 25

4 4 8 12 16 20

3 3 6 9 12 15

2 2 4 6 8 10

1 1 2 3 4 5

1 2 3 4 5

j PROBABILIDADE (P) i

j
 I
m

Risco Baixo <=3

Risco Médio > 3 e <= 10

Risco Alto >= 10
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Gestão de
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TECNOLOGIA E O RISCO
Quem como eu, está ligado de várias formas à 
tecnologia há mais de 30 anos, tem obser-
vado uma evolução exponencial que não 
vemos desacelerar, pelo contrário. Um dado 
adquirido, até há poucos anos, dava como 
bons os avanços obtidos, pois as coisas 
de uma forma mais rápida, mais eficaz e 
benéfica, acrescenta valor aos negócios e aos 
clientes. Por isso os avanços eram adotados 
sem uma avaliação efetiva de risco, apesar 
de no mundo do OT (que se concentra na 
gestão e controlo de dispositivos �sicos e em 
funcionamento continuado) as decisões im-
pactarem as operações por décadas. Quando 
focamos nos temas da segurança e vulne-
rabilidades, há comparação que não posso 
deixar de fazer com os castelos medievais, 

1�https://youtu.be/UwsrzCVZAb8

pois percebe-se uma preocupação comum: 
garantir a segurança do perímetro. A ameaça 
vinha do exterior e as muralhas davam a pro-
teção às pessoas, às riquezas, a documentos, 
etc. Com o avançar dos tempos, as muralhas 
já não eram suficientes e lá acrescentámos 
elementos de vigilância, monitorização, 
contramedidas, e já neste nosso mundo con-
temporâneo continuamos a introduzir nova 
tecnologia como a videovigilância, deteção de 
intrusão, deteção e caracterização molecular 
de agentes e múltiplos sistemas de suporte 
à decisão, incluindo sofisticadas soluções 
que recorrendo a AI (artificial intelligence1) 
processam informação muitas vezes imper-
cetível aos humanos. 

Todavia, o foco parece continuar a ser 
o mesmo, olhar apenas as ameaças que 

se apresentam fisicamente do perímetro 
exterior. Infelizmente, hoje o risco opera-
cional já não é apenas �sico e nem sempre 
apenas do perímetro exterior. O ataque às 
instalações está profissionalizado e tanto 
quanto os ataques �sicos, os ciberataques 
podem ter um impacto de muitas dezenas 
de milhares ou mesmo milhões de euros 
em perdas de receita e operacionais, valor 
da marca, etc. Os media têm tido um papel 
muito importante na sensibilização dos 
decisores, reportando mesmo quando não 
é claro para o público em geral que todos 
estamos em risco. O risco associado à ciber-
segurança, tem de passar a ser uma variável 
quando os decisores escolhem um produto, 
um fornecedor, um serviço, pois tem um 
impacto direto no lucro das empresas, prin-
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cipalmente industriais e de infraestruturas 
críticas (utilidades, hospitais, transportes 
etc.). Existem organizações que nos ajudam 
a mitigar o risco, quer seja pelas diretivas 
emanadas da ENISA, um farol dentro da EU, 
a CNCS2, em Portugal, tem tido um papel 
importantíssimo junto dos cidadãos e orga-
nizações. O mercado forma alianças entre 
empresas e instituições, como é o caso do 
Charter Of Trust3 que tem vindo a partilhar 
publicamente boas práticas.

MEDIDAS COM RETORNO RÁPIDO
A cibercriminalidade ataca pessoas e em-
presas em todos os setores. O velho ditado 
português que “estas coisas só acontecem 
aos outros”, nesta área está definitiva-
mente errado, pois só existem dois tipos 
de empresas: as que já foram atacadas e 
as que ainda vão ser atacadas. Existe em 

2�https://cncs.gov.pt/
3�https://charteroftrust.com/about/

Portugal um esforço muito forte no sentido 
da digitalização, mas não se pode pensar em 
digitalização sem cibersegurança e no caso 
das indústrias e infraestruturas críticas, há 
que garantir que estes ataques digitais não 
são iniciados por alguém que se infiltra 
nas instalações, tendo acesso a recursos 
normalmente desprotegidos por estarem 
dentro das “muralhas”. Para quem está 
mais dentro dos temas de cibersegurança 
conhece o tradicional modelo Purdue (ou 

PERA), apesar de começar a ser visto como 
insuficiente, é uma abordagem relevante 
para securizar interconexões.

 Este modelo faz parte de uma jornada, 
que em OT a gestão de vulnerabilidades 
é uma maratona sem fim, que passa por 
passos relevantes, como:

—  Alertar e dar conhecimentos a todos os 
elementos da organização (apostar na 
prevenção);

—  Conhecer os ativos existentes dentro 
das instalações, os de processo e os 
de suporte ao processo (não se pode 
proteger o que desconhecemos);

—  Gestão continuada das vulnerabilida-
des de cada um dos componentes de 
HW/SW(estas são responsáveis por 

~50% das quebras de segurança);
—  Planear e implementar os patchs, 

upgrades, updates, (porque não basta 

Modelo de Referência 
Purdue — uma abor-
dagem adotada pela 
indústria que mostra as 
interconexões e interde-
pendências de todos os 
principais componentes 
com base em fluxos de 
dados hierárquicos.
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saber que existem vulnerabilidades, há 
que os debelar) ou proteger o que não é 
passível de o fazer (hardening);

—  Monitorização SIEM (utilizadores, 
sistemas e de redes — tráfego, logs, 
configurações, acessos, etc. — como 
uma medida anterior a um processo de 
gestão mais complexo;

—  Procura continuada de observância pe-
los standards de Cibersegurança (ex.: 
ISO27001, o IEC62443 tem extrema im-
portância em OT. O NIS24 diretiva que 
se propõe avançar com penalidades).

Com estas medidas vem muitas vezes a 
escolha de um parceiro, porque os recursos 
em cibersegurança são escassos e além da 
segurança da empresa, deve garantir que 
não vai acrescer ao risco existente o risco 
da experimentação e que deve ter conheci-
mento das realidades IT e OT, pois cada vez 
mais a convergência destes dois mundos 
com abordagens e prioridades distintas 
acelera. 

“ZERO TRUST”
No OT em particular, são críticas as escolhas 
porque são utilizadas por muitos anos. A 
cada vez maior utilização de aplicações para 
colher dados em tempo real do processo, que 

4 �https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/policies/nis-directive

nos permitem executar análises de desem-
penho, vem acabar com o mito do sistema 
OT totalmente isolado. Sem surpresa, as 
mais modernas aplicações fazem crescer 
exponencialmente os dispositivos ad-hoc e a 
geração de dados que antes estava reservada 
para operações locais (PLC, IIoT, SCADA e 
ICS/DCS), está agora a ser consumida por 
outras áreas da empresa (IT incluído) e 
também enviada para a as várias clouds, tor-
nando as redes OT mais complexas de gerir, 
bem como o seu fluxo de tráfego.

Uma arquitetura zero-trust, pode 
simplificar a segurança das infraestruturas 
críticas e resolver alguns dos principais 
desafios, como seja o acesso remoto seguro 
para sistemas ICS, sem exigir uma segmen-
tação �sica complicada em cada camada. O 
NIST propôs a Zero Trust Architecture para 
redes industriais e corporativas pois conclui 
que, a segurança de redes baseada apenas 
no perímetro, mostrou-se insuficiente, uma 
vez que os invasores violam o perímetro 
(lógico/cyber), o movimento de ataque entre 
dispositivo dentro da rede interna, não seria 
impedido pela abordagem do Purdue.

SEGURANÇA A 100%
Existem ainda, hoje em dia, muitas 
práticas que não são ciberseguras e que 

pode ser estranho para alguns, mas 
continuam a existir: manter as passwords 
que vêm nos sistemas, ter as passwords 
partilhadas, configurações de sistemas 
altamente complexos sem salvaguarda, 
sistemas sem adequada proteção 
utilizados em sistemas que se dizem 

“isolados”, aquele SW home made… estas 
e muitas outras situações infindáveis 
deixam Portugal numa posição muito 
má nas qualificações de cibersegurança, 
apesar de termos alguns dos melhores 
profissionais do mundo. Isto significa 
que não temos soluções? Não é assim. 
Apesar de nada ser 100% seguro, podemos 
tomar algumas medidas simples que nos 
elevam de um nível baixo para um nível 
elevado de proteção (como por exemplo as 
medidas referidas acima).

Para além dessas medidas mais focadas 
no digital, existe uma tendência também na 
convergência a que chamamos segurança 
Ciber-Física, que pretende garantir a 
deteção de pessoas e “máquinas” que estão 
no local e/ou hora errada, mas também 
garantir que a informação que é recolhida 
tem de chegar aos locais onde existem 
meios (pessoas ou sistemas) para tomar 
decisões. Mas isso é um tema para uma 
outra “conversa” futura.��

Comunicação controlada 
entre usuários e disposi-

tivos, aplicativos e dados 
em TI/OT.
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Inovação na garantia da 
segurança em atmosferas ATEX.
Um caso de estudo na indústria 
petroquímica.
TEXTO
Ana Martins
Senior HSE Specialist
Risk Management & Compliance 
Consulting
EQS Global

A inovação tecnológica na garantia da 
segurança em atmosferas potencialmente 
explosivas (ATEX) é uma questão que deve 
ser colocada não só à indústria petroquímica, 
mas em diversas indústrias suscetíveis de 
produzirem atmosferas ATEX. Na realidade, 
são muitas as atividades industriais em que 
existem atmosferas ATEX devido à natureza 
combustível/inflamável das substâncias que 
essas indústrias processam ou armazenam. 

Atualmente, é imprescindível a utilização 
da tecnologia para avaliar os riscos, prote-
ger as pessoas da exposição a substâncias 
perigosas, assim como na classificação e 
monitorização das zonas classificadas como 
atmosferas explosivas. A tendência para a 
digitalização nas empresas e nos processos, 
proporciona um maior controlo sobre as 
zonas classificadas ATEX ao utilizar as ferra-
mentas digitais especificas para tal.

— INFORMAÇÃO TÉCNICA
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A avaliação do risco de explosão, a clas-
sificação das áreas ATEX e a apresentação 
de um manual de proteção contra explosões 
atualizado, não só obedece ao cumprimento 
legislativo e normativo, como também 
proporciona uma maior garantia de segu-
rança aos trabalhadores e aos processos de 
operação.

Assim sendo, e de modo a melhor gerir os 
riscos de explosão, é obrigatório o empre-
gador classificar as áreas onde se possam 
formar atmosferas ATEX em função da 
frequência e da duração das mesmas. Essa 
classificação integra os critérios da seleção 
dos equipamentos e dos sistemas a instalar 
ou já instalados que assegurem um nível de 
proteção adequado aos condicionalismos das 
áreas ATEX.

O nível de conservação dos equipamen-
tos tem de ser verificado regularmente por 
recursos humanos especializados e com 
competências específicas para tal.

O recurso a novas tecnologias oferece, de 
forma mais eficaz, uma análise preditiva e 
preventiva para situações de risco em cada 
área ATEX, antecipando eventuais riscos 

e favorecendo a tomada de decisão em 
emergências. 

O tempo de resposta é imediato, pois toda 
a informação está centralizada, organi-
zada e acessível a todos os intervenientes 
responsáveis.

Felizmente, as explosões não são as 
causas mais frequentes de acidentes no 
trabalho, embora, caso ocorram, tenham 
consequências profundas e dramáticas em 
termos de perda de vidas humanas e de cus-
tos económicos nas instalações industriais. 
Nos estudos sobre os custos reais dos aci-
dentes, constam as implicações económicas, 
em que fica demonstrado como a melhoria 
da gestão do risco (saúde e segurança) pode 
aumentar consideravelmente o lucro das 
empresas.

O manual de proteção contra explosões 
(MPCE) tem por base duas diretivas euro-
peias, a Diretiva n.º 94/9/CE (alterada para 
a Diretiva n.º 2014/34/EU) e regulamentada 
para o direito Nacional pelo Decreto-Lei (DL) 
n.º 112/96, de 5 de agosto (alterado pelo DL 
n.º 111�–�C/2017, de 31 de agosto), e a Diretiva 
n.º 1999/92/CE transposta para o direito 

nacional pelo DL n.º 236/2003, de 30 de 
setembro. 

A primeira, estabelece as regras de 
segurança a que devem obedecer os apare-
lhos e sistemas de proteção destinados a ser 
utilizados em atmosferas potencialmente 
explosivas, a última está relacionada com 
a promoção da melhoria da proteção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores sus-
cetíveis de serem expostos a riscos derivados 
de atmosferas explosivas.

Apesar das duas diretivas serem distin-
tas, interligam-se quando os equipamentos 
instalados, na sua maior parte são, eles pró-
prios, fontes de ignição que juntamente com 
a substância inflamável e/ou poeira combus-
tível e o comburente propiciam a ocorrência 
da atmosfera explosiva. 

Todo o processo de definição, inspeção e 
manutenção dos equipamentos instalados e/
ou a instalar nas áreas classificadas deverá 
ser documentado e ter dinamismo suficiente 
para, pelo menos, acompanhar o ritmo de 
manutenção da indústria. 

Por forma a conseguir este acompanha-
mento sem um incremento nos custos com 
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recursos humanos, as soluções digitais 
assumem enorme preponderância, garan-
tindo visibilidade total e reconhecimento de 
desvios em tempo real.

CASO DE ESTUDO — REPSOL
No complexo petroquímico da REPSOL em 
Sines, foi feita a revisão do manual de prote-
ção contra explosões. O processo englobou a 
inspeção de um elevado número de equipa-
mentos (aproximadamente 24.000), assim 
como o mapeamento de todas as zonas 
classificadas, inspeção próxima aos equipa-
mentos abrangidos nestas zonas, planos de 
ação e reinspecções. 

Foi fundamental a digitalização do 
processo e o recurso ao módulo de ATEX 
Digital® da plataforma UNO®, caso 
contrário, e devido à quantidade de 
informação, seria um processo muito mais 
demorado, confuso, e a informação 
necessária não chegaria em tempo real aos 
intervenientes e decisores técnicos.

Em simultâneo à elaboração da parte do-
cumental da Revisão do manual de proteção 
contra explosões, ocorreram as Inspeções 
no chão de fábrica da REPSOL, com inspe-
tores especializados, formados em ATEX, e 
experientes que realizaram as inspeções 
aos equipamentos elétricos, não elétricos e 
de instrumentação. 

Todas as características e estado dos 
equipamentos instalados nas zonas classifi-
cadas foram verificadas ao pormenor. 

Os inspetores avaliaram o estado do 
equipamento na sua totalidade de acordo 

com as normas IEC 60079 com utilização de 
equipamentos tecnológicos adequados a tra-
balhar em zonas ATEX. O recurso a este tipo 
de ferramenta, permitiu a recolha e registo 
imediato de toda a informação necessária 
(registo fotográfico, registo documental, loca-
lização, codificação, normas, entre outras) 
para cada um dos equipamentos instalados 
em campo nas áreas classificadas ATEX. 

Os equipamentos verificados foram 
identificados através de QR code. Com este 
tipo de identificação, os utilizadores da pla-
taforma conseguem facilmente identificar o 
equipamento, a inspeção, análise de GAP e 
planos de ação.

Os equipamentos foram todos georrefe-
renciados. Com a georreferenciação e com os 
plot plans definidos no Manual de Proteção 
Contra Explosões (MPCE), conseguiu-se 
identificar de forma inequívoca os condicio-
nalismos a que equipamento está sujeito.

Os GAP identificados nas inspeções 
deram origem a planos de ação. Os planos de 
ação decorrentes da identificação dos GAP 
acabaram por ser a ponte entre as consta-
tações e a sua real execução sempre com a 
melhoria contínua como guião. 

No plano de ação desenvolvido estão 
detalhadas todas as informações sobre a ins-
peção de equipamentos, desde as atividades 
necessárias a implementar, passando pelos 
recursos �sicos, monetários, humanos, entre 
outros que sejam relevantes e necessários. 

A utilização de uma plataforma digital 
permitiu que todas as decisões fossem to-

madas antes de serem colocadas em prática, 
garantindo mais assertividade e a correção 
prévia de eventuais problemas.

Após o plano de ação estar concluído, pro-
cedeu-se à reinspecção dos equipamentos 
de modo a poder evidenciar o cumprimento 
do mesmo, ou seja, que os GAP identificados 
e que as recomendações das ações foram 
efetivamente executadas e concretizadas, 
garantindo a segurança do equipamento, da 
instalação e das pessoas. 

O plano de inspeções periódicas é es-
sencial para garantir que as instalações são 
mantidas em conformidade com as normas, 
incluindo a sua periodicidade máxima.

Para prever com precisão um intervalo de 
inspeção periódica apropriado, requer expe-
riência. Os intervalos de inspeção devem ser 
fixados levando em consideração a taxa de 
deterioração esperada do equipamento, nomea-
damente em termos de intempérie e utilização.

A digitalização, para além de contribuir 
para a otimização dos processos da empresa, 
contribui para a melhoria das condições de 
saúde e segurança dos trabalhadores. 

Está nas mãos dos decisores de cada 
empresa avaliar os riscos de forma eficiente 
para estabelecer ações preventivas em áreas 
classificadas como zonas ATEX. 

Uma prevenção contra o risco de explosão 
eficaz e eficiente permite ganhos percetíveis 
e relevantes para as instalações, como a 
mitigação do risco de acidente, a redução dos 
prémios dos seguros e a redução dos custos 
com as coimas.��

Georreferenciação dos 
equipamentos para sobre-
posição com os plotplan 
do MPCE.

Inspetor a realizar ins-
peção usando o sistema 
digital móvel, garantindo 
a ligação em tempo real 
entre a gestão e o chão de 
fábrica.

Identificação de todos os 
equipamentos usando QR 

code, garantindo facilidade na 
identificação de equipamentos, 
inspeções, GAP identificados e 

planos de ação.
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A norma europeia EN 50131-1 de-
fine os requisitos dos sistemas 
de alarme de intrusão e pânico 
(SAIP) instalados em edi�cios. 
Esta norma aplica-se também a 
sistemas de alarme de intrusão 
que incluam apenas detetores 
de intrusão e a sistemas de 
alarme de pânico que incluam 
dispositivos de pânico. Apesar 
de não abranger todos os requi-
sitos necessários à instalação 
destes sistemas, esta norma 
tem sido o referencial que apoia 
as empresas instaladoras, os 
proprietários dos sistemas, as 
seguradoras e as forças de segu-
rança nesta matéria, e que, por 
ser referida em lei, tem carácter 
obrigatório.

Mas a norma em assunto 
também se aplica aos SAIP in-
terligados com outras aplicações 
que não são necessariamente 
de segurança. Atualmente, cada 

vez mais os sensores e os sis-
temas utilizados nos edi�cios 
possuem tecnologias IoT e são 
de fácil instalação pelo próprio 
utilizador. Estes equipamentos 
combinam uma ampla gama de 
funcionalidades e já permitem 
funções de deteção e alarme de 
intrusão. No entanto, estes não 
cumprem a norma europeia. 
Com a sua rápida propagação, 
principalmente no mercado ha-
bitacional, cresce a possibilidade 
do surgimento de mais ciberata-
ques. Os próprios equipamentos 
que constituem os sistemas de 
alarme “tradicionais” podem ter 
um problema semelhante, pois 
não possuem uma certificação 
de cibersegurança. 

Esta evolução imparável, e 
até certo ponto desejável, traz 
consigo a necessidade da re-
visão da norma EN 50131. Esta 
terá de passar a incluir novas 

EN 50131-1
A IMPORTÂNCIA DA NORMA E 
DA SUA REVISÃO

TEXTO
Bruno Pinto
APSEI

possibilidades ao nível da 
tecnologia sem nunca deixar 
de garantir que os equipamen-
tos utilizados num sistema de 
alarme, a sua própria instalação 
e manutenção cumpram uma 
série de requisitos. 

Neste sentido, podem ter de 
ser consideradas e, devidamente, 
descritas na futura norma, as in-
terações dos sistemas de alarme 
com os sistemas de controlo 
de acessos, a reação esperada a 
sinais provenientes de outros 
sistemas, como a deteção de in-
cêndios, a ligação com sistemas 
de videovigilância e principal-
mente com os equipamentos 
de domótica. Será necessário 
definir claramente os limites do 
sistema de alarme, isto é, a fron-
teira com os outros sistemas e os 
requisitos que devem ser assegu-
rados para que o desempenho do 
SAIP não seja afetado.

— NORMALIZAÇÃO

Normalização

O sistema terá de ter sempre 
um desempenho que possibilite 
a resposta aos diferentes eventos 
e a norma deve ajudar a garantir 
isso mesmo. Ainda assim, se 
esta não for aberta às novas 
tecnologias, quem sabe mesmo 
à possibilidade de integração de 
tecnologias ainda não normali-
zadas que proliferam nos Smart 
Buildings, e se não considerar os 
aspetos ligados à cibersegurança, 
então corre o sério risco de per-
der a sua utilidade. 

Neste momento, o Comité 
Técnico de sistemas de alarme 
(TC 79) do Centro Europeu de 
Normalização Eletrotécnica 
(CENELEC), comité responsável 
pela elaboração desta norma, já 
está a trabalhar no processo de 
revisão da mesma. A duração 
deste trabalho é di�cil de calcu-
lar, mas a sua importância é já 
deveras evidente.��
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O Encarregado da Proteção de 
Dados: papel e desafios.

O Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados (RGPD), aprovado pelo Regulamento 
(UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de abril de 2016, trouxe como 
novidade a obrigatoriedade de designação 
do encarregado da proteção de dados (EPD) 
no setor público e no setor privado em várias 
situações que elenca (n.º 1 do artigo 37.º).

Numa palavra, a figura do EPD pode ser 
resumida nos seguintes termos: tem que 
ser um especialista em legislação e prática 
de proteção de dados, pode ser um traba-
lhador a contratar ou com vínculo anterior 
ou exercer as suas funções com base num 
contrato de prestação de serviços e tem que 
ter capacidade para desempenhar as funções 
que o RGPD impõe, nomeadamente as de in-
formação e aconselhamento à entidade e aos 
trabalhadores a respeito das suas obrigações 
legais e de controlo da conformidade com 
a legislação aplicável, incluindo a sensibili-

TEXTO
Inês Oliveira
Encarregada da Proteção de Dados do Ministério da 
Justiça
Presidente da Direção da APDPO Portugal

zação e a formação do pessoal (artigos 37.º e 
39.º do RGPD). Assim, o EPD deve fornecer 
indicações sobre a execução de medidas 
adequadas e identificar e avaliar os riscos re-
lacionados com o tratamento de dados, bem 
como identificar as melhores práticas para a 
atenuação dos riscos.

O RGPD, no que concerne à posição do 
EPD (artigo 38.º) determina que a entidade 
deve envolvê-lo, de forma adequada e em 
tempo útil, em todas as questões relaciona-
das com a proteção de dados pessoais, assim 
como deve fornecer-lhe os recursos neces-
sários ao desempenho dessas funções e à 
manutenção dos seus conhecimentos e dar-
-lhe acesso aos dados pessoais e às operações 
de tratamento. Mais: o RGPD determina que 
o EPD não recebe instruções relativamente 
ao exercício das suas funções, não podendo 
ser destituído nem penalizado pelo facto de 
as exercer, reportando a sua atividade dire-

tamente à direção ao mais alto nível. O EPD 
pode exercer outras funções e atribuições 
desde que estas não resultem num conflito 
de interesses com as suas tarefas de proteção 
de dados.

Aqui chegados, cabe perguntar: e a sua 
organização designou EPD? Era obrigada a 
fazê-lo? O profissional tem os conhecimen-
tos adequados e cumpre as suas funções?

Uma última palavra dirigida a todos os 
profissionais da área. Como desafios para o 
futuro destaque-se o papel fundamental na 
capacitação das lideranças para a problemá-
tica da proteção de dados, sendo essencial 
sensibilizar os dirigentes para esta proble-
mática e fomentar o seu compromisso no 
que toca ao cumprimento do RGPD. Só esta 
capacitação fará com que o envolvimento do 
EPD seja uma realidade diária nas entidades.

Na verdade, o EPD, enquanto profissio-
nal de proteção de dados, seja através das 
suas tarefas de informação e sensibilização, 
seja através das funções de controlo da 
conformidade, deve mostrar aos decisores 
a importância das políticas de conformi-
dade, demonstrar que os exercícios de 
autoavaliação do nível de cumprimento 
do RGPD são cruciais, que as avaliações 
de impacto são essenciais para diminuir o 
risco de incumprimentos e de coimas e, não 
menos importante, apontar as razões para 
que a proteção de dados seja um bene�cio 
reputacional da organização e dos seus 
dirigentes máximos. Na verdade, a proteção 
de dados é um investimento que trará lucro 
para as empresas, confiança para o mercado 
e eficiência e eficácia para a administração 
pública, no pleno respeito pelos princípios 
basilares da democracia, como a igualdade e 
a não discriminação.��
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REGISTOS 
CORTA FOGO 
MOTORIZADOS

Os RCF térmicos só atuam quando 
a temperatura do ar no seu interior 
for superior a 72ºC; não evitam 
a passagem de muitos m3 de ar 
com fumo “frio”; a manutenção é 
di�cil e com elevados custos; são 
poucos os casos de um verdadeiro 
teste à sua operacionalidade; e a 
sua posição é fixa – sem possibi-
lidade de comando seja em que 
circunstância for. Por sua vez, os 
RCF motorizados atuam rapida-
mente (por informação do SADI); 
minimizam o risco de propagação 

de fumo; permitem o seu teste 
funcional com calendarização 
pré-estabelecida anualmente; per-
mitem a compartimentação dos 
espaços quanto às zonas de fogo; 
e permitem fecho noturno e fecho 
por não ocupação.
Os RCF motorizados são seguros, 
flexíveis quanto à delimitação 
das zonas de fogo e permitem 
serem testados com baixos custos 
operacionais.
Mais informações em
www.contimetra.com.

Um incêndio no compartimento 
do motor de um autocarro pode 
ter consequências devastadoras. 
Devido ao material inflamável e às 
grandes quantidades de gasóleo e 
óleo hidráulico que normalmente 
operam a alta pressão nesta zona 
do veículo, uma pequena defla-
gração pode levar a uma rápida e 
desastrosa série de eventos com 
consequências devastadoras quer 
de caráter humano, quer materiais 
e/ou operacionais. 

A Previnave, parceiro certificado 
exclusivo da Fogmaker, tem o 
prazer de apresentar os serviços de 
comercialização, instalação e ma-
nutenção de sistemas de combate 
a incêndio em compartimentos de 
motores, com recurso ao sistema 
de água nebulizada de alta pressão, 
tais como autocarros, embar-
cações, máquinas industriais, 
agrícolas e de mineração e máqui-
nas de serviço aeroportuário. Saiba 
mais em www.previnave.com.

PREVINAVE 
PARCEIRO 

CERTIFICADO 
FOGMAKER

NOVA SOLUÇÃO SEM FIOS PARA A 
DETEÇÃO DE INCÊNDIO

A nova central de deteção de 
incêndio endereçável NURIA, da 
NIBBLE, combinada com a família 
de detetores sem fios REACH, 
da APOLLO, são a mais recente 
tecnologia de ponta em deteção 
de incêndio e a resposta ideal e de 
confiança para instalações sem 
fios. 
É uma solução tecnologicamente 
avançada, simples e versátil, 
certificada pelos mais exigentes 
padrões de qualidade e segurança, 
oferecendo confiança e segu-

rança na deteção de incêndios em 
edi�cios.
A central NURIA suporta todos 
os protocolos APPOLO (XP95, 
Discovery, Soteria e Reach), 
podendo integrar os diferentes 
dispositivos em simultâneo na 
mesma central, com retrocom-
patibilidade, permitindo assim a 
atualização de sistemas de deteção 
de incêndio já instalados de uma 
forma faseada e eficiente.
 Saiba mais em www.nibble.pt.
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A convergência entre os dispo-
sitivos Hikvision e as múltiplas 
soluções de segurança possibi-
litam criar casas inteligentes, 
seguras e conectadas. Os seus 
produtos e soluções oferecem total 
segurança nas diferentes áreas 
de uma casa, incluindo deteção 
e verificação de vídeo, proteção e 
dissuasão, controlo e automação, 

controlo de acesso e intercomu-
nicação e a gestão centralizada, 
simples e intuitiva de todos 
esses sistemas através da mesma 
plataforma, HikProConnect, que 
fornece inteligência global a toda a 
casa. Saiba mais em
www.hikvision.com/pt/.

CONNECTED HOME 
SECURITY 

A Sinalux antecipa-se à entrada 
em vigor, a 1 de janeiro 2023, da 
Portaria n.º 154/2022, de 2 de 
junho, apresentando um novo 
sinal em total cumprimento com o 
estabelecido no referido diploma. 
De acordo com a presente portaria, 
as salas onde é permitido fumar 
devem ser sinalizadas e ter afixado 
na respetiva porta de entrada o 
seguinte: 
a) Dístico do modelo B constante 
do anexo I à Lei 37/2007, de 14 de 
agosto, na sua redação atual;

b) Informação sobre a lotação 
máxima permitida;
c) E ainda a inscrição com o texto 

“Local exclusivamente destinado ao 
ato de fumar ou vapear. Proibida 
a entrada a menores de 18 anos. A 
qualidade do ar no interior desta 
sala pode prejudicar a saúde dos 
seus utilizadores”.
Mais informações em
www.sinalux.eu/pt/.

SINALUX LANÇA 
NOVO SINAL

Com uma gama completa de 
periféricos sem-fios, certificada 
pela EN54 LPCB, a gama TWM é 
uma solução única no mercado, 
pois permite interligar com 
qualquer central convencional de 
alarme do mercado, através do 
módulo Recetor que suporta até 31 
periféricos sem fios e alcance de 
500 metros em campo aberto. O 
display LCD indica o periférico em 
alarme/problema. As baterias dos 
periféricos têm duração de seis 
anos, em uso normal e sistema de 
alerta em caso de remoção.
A gama é composta pelo Detetor 
Multi-Critério (Optico-Térmico), 

que pode selecionar e/ou, 
incluindo também Sirene com 
Flash, totalmente programáveis. 
Faz igualmente parte a Botoneira 
rearmável com LED, MÓDULO I/O 
de ação, todos a pilhas. Em caso de 
necessidade de cobertura de maio-
res distâncias, existe o Módulo 
Repetidor de sinal a 24v.
É a solução ideal para locais de 
di�cil acesso de cabos, onde o 
proprietário não quer cablagem, 
obras terminadas e sem cablagem 
e rapidez de instalação. Mais infor-
mações em www.nauta.pt.

DETEÇÃO DE INCÊNDIOS 
VIA-RÁDIO EN54
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// TIPOS DE DEPÓSITOS

Os reservatórios utilizados para reserva privativa de água para o serviço de incêndio (RASI) 

podem ser de vários tipos, classifi cado-se face à sua localização, material de construção e 

quanto à pressurização.

— Quanto à sua localização, tendo por referência o nível do solo:

—  Elevados: depósitos localizados acima do nível do solo, suportados por estru-

turas adequadas, em que o abastecimento dos equipamentos e sistemas de 

segurança contra incêndio é efetuado por gravidade, podendo, em situações 

específi cas, prescindir do recurso a um grupo hidropressor;

—  De super� cie: depósitos localizados ao nível do solo, em que o abastecimento 

dos equipamentos e sistemas de segurança e luta contra incêndio é efetuado 

com recurso a um grupo hidropressor;

— Semi-enterrados: depósitos localizados a uma cota tal que uma parte do depó-

sito se situa abaixo do nível do solo, em que o abastecimento dos equipamentos 

e sistemas de segurança e luta contra incêndio é efetuado com recurso a um 

grupo hidropressor;

— Enterrados: depósitos localizados abaixo do nível do solo, em que o abaste-

cimento dos equipamentos e sistemas de segurança e luta contra incêndio é 

efetuado com recurso a um grupo hidropressor.

— Quanto ao material de construção, os mais comummente utilizados são:

— Metálicos: o corpo destes depósitos é normalmente fabricado em aço galvani-

zado a quente, podendo a ligação entre as várias partes que o constituem ser 

efetuada através de soldadura ou ligação mecânica. A base destes depósitos deve 

ser constituída por uma laje em betão devidamente dimensionada. Normalmente 

são instalados à super� cie. Estes equipamentos são quase sempre soluções de 

pré-engenharia. Estes depósitos devem dispor das seguintes características: 

— Possuir certifi cado de homologação e estrutura antisísmica. 

— O corpo do reservatório deve ser fabricado em aço galvanizado por imersão 

a quente. A cobertura do mesmo, deve ser nesse mesmo material, ou em 

material compósito impermeável e resistente à ação da luz solar, devendo 

possuir uma inclinação não inferior a 2% para escoamento de águas plu-

viais. Deve estar igualmente preparado para resistir às ações resultantes 

da acumulação de neve, onde tal se verifi que. 

— A ligação do reservatório aos vários componentes pode ser feita por sol-

dadura ou através de parafusos. Em ligações por soldadura, esta deve ser 

resistente e a sua qualidade assegurada por entidade externa certifi cada 

para o efeito através de ensaio não destrutivo  (radiografi a, ultrassónico, 

líquidos penetrantes, ou outro). Em ligações feitas por parafusos, estes 

devem ser de aço galvanizado com proteção exterior a matéria plástica e 

deve ser utilizada membrana interior ou massa sintética apropriada na 

selagem dos componentes do corpo do reservatório nos pontos de união.

— Devem ser equipados com os seguintes acessórios: pelo menos duas abertu-

ras de ventilação ou tubos de ventilação terminando em pescoço de cavalo, 

com uma secção pelo menos dupla da secção da tubagem distribuidora, 

Fig. 1 —  Depósito em poliéster reforçado com fi bra 

de vidro.

Fig. 2 —  Depósito metálico.

DEFINIÇÃO

Reservatórios de água, normalmente asso-
ciados a um grupo hidropressor, têm como 
função assegurar o abastecimento de água 
de forma permanente aos equipamentos e 
sistemas de segurança e luta contra incên-
dio durante um determinado intervalo de 
tempo garantindo a autonomia necessária. 
Podem ser ou não exclusivos do serviço de 
incêndio, desde que seja garantido o volume 
necessário para a autonomia requerida. 
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protegidos por rede de malha fina; tubagem de aspiração com dispositivo inibidor de vórtice; tubagem de enchimento 

dotada de válvula de seccionamento manual no circuito adutor e de válvula automática, constituída por válvula de boia 

ou equivalente para controlo do nível de água; tubo de descarga de emergência metálico, com secção dupla da secção da 

tubagem de adução; tubo de drenagem com válvula de seccionamento e, indicadores de nível (máximo e mínimo), prote-

gidos contra a corrosão, com saída de alarme transmitido remotamente para o posto de segurança, quando este existir. 

Devem ainda possuir escada vertical de acesso com proteção e um vão de acesso ao reservatório com porta estanque que 

permita uma entrada/homem em condições de segurança de acesso.

—  Em betão: o corpo destes depósitos é normalmente fabricado em betão armado ou em betão pré-esforçado, podendo ser de 

super�cie ou enterrados. A sua estrutura pode ser de pré-engenharia ou de construção individualizada. Estes depósitos devem 

dispor das seguintes características: 

—  Ser resistentes, estanques e possuir o fundo inclinado na direção da descarga com uma inclinação mínima de 1%;

—  Preferencialmente devem ser compartimentados, tendo as suas células comunicação entre si e com a câmara de aspiração 

através de tubagem dotada de válvula de seccionamento, possibilitando o esvaziamento de qualquer uma das células 

mantendo a outra em funcionamento;

—  Cada célula deve possuir circuito com distribuição com a entrada protegida por ralo e equipado com válvula de seccionamento, 

descarregador de super�cie de emergência, circuito de esvaziamento e limpeza, através de descarga de fundo, ventilação 

adequada, e fácil acesso ao seu interior, devendo possuir uma tampa de acesso estanque com no mínimo 0,80�×�0,80 m;

—  No caso de reservatórios compartimentados, cada célula deve possuir circuito de alimentação com válvula de seccionamento;

—  No caso de reservatórios não compartimentados, devem possuir by-pass, como garantia da continuidade da alimentação 

da água durante as operações de manutenção e limpeza; 

—  A alimentação a partir da rede pública deve ser dotada de contador e a boca da tubagem de alimentação situar-se acima 

do nível de água máximo do reservatório, de modo a evitar a contaminação da rede pública;

—  O tempo de reposição do nível máximo do reservatório deve ser inferior a 36h;

—  Ser equipados com os seguintes acessórios: pelo menos duas aberturas de ventilação ou tubos de ventilação terminando 

em pescoço de cavalo, com uma secção pelo menos dupla da secção da tubagem distribuidora, protegidos por rede de 

malha fina; tubagem de aspiração com dispositivo inibidor de vórtice; tubagem de enchimento dotada de válvula de 

seccionamento manual no circuito adutor e de válvula automática, constituída por válvula de boia ou equivalente para 

controlo do nível de água; tubo de descarga de emergência metálico, com secção dupla da secção da tubagem de adução; 

tubo de drenagem com válvula de seccionamento e, indicadores de nível (máximo e mínimo), protegidos contra a corrosão, 

com saída de alarme transmitido remotamente para o posto de segurança, quando este existir. Deverão ainda possuir 

escada vertical de acesso com proteção e um vão de acesso ao reservatório com porta estanque que permita uma entrada/

homem em condições de segurança de acesso.

—  Em poliéster reforçado a fibra de vidro: apenas são permitidos para armazenamento de água à pressão atmosférica. Não podem 

conviver com os riscos que protegem, pelo que, quando instalados são tendencialmente posicionados em cota de subsolo.

Nota: a construção e instalação de todos os depósitos deve obedecer ao Regulamento de Segurança e Ações e o dimensionamento das 

suas lajes ou fixes de assentamento deve ser determinada em função da morfologia geológica do terreno de assentamento. Quando 

necessário, o interior dos depósitos deve ser impermeabilizado de forma adequada de modo a assegurar a estanqueidade.

— Quanto à pressurização:

—  Depósitos pressurizados: devem ter capacidade adequada às necessidades, podendo ser normalmente utilizados em sistemas 

automáticos de pequena dimensão.

Estes podem ser utilizados como fonte exclusiva de abastecimento de um sistema fixo de extinção automática por sprinklers, 

para proteção de instalações de área inferior a 200 m2 da 1.ª Categoria de Risco. No entanto, para que tal seja possível, estes 

reservatórios necessitam de estar protegidos pelo sistema de extinção de incêndio que servem ou, na sua impossibilidade, aloja-

dos em compartimento resistente ao fogo isolado de classe de resistência pelo menos EI30. Para além disso, estes reservatórios 

devem assegurar ainda uma pressão interna entre os 5 e os 12 bar, bem como, que o espaço ocupado pelo ar seja superior a um 

terço do seu volume total, que a tubagem de descarga fique acima do seu fundo e que, no máximo de oito horas, sejam repostas 

as condições iniciais de ar e água. 

Em termos de acessórios, os depósitos pressurizados devem ser equipados com manómetro, para indicação da pressão de 

serviço, indicador de nível de água em vidro, protegido contra danos mecânicos, e dotado de válvulas de fecho e de descarga, e 

ainda, dispositivo de escape de ar para evitar eventuais roturas por sobrepressão. 

Nota:  Os depósitos pressurizados são equipamentos sob pressão, estando abrangidos pela legislação que regulamenta este tipo de 

equipamentos.
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— NORMAS APLICÁVEIS

NFPA 22

Standard for water tanks for private fire 

protection.

NFPA 25

Standard for the inspection, testing and 

maintenance of water-based fire protection 

systems.

—  REFERÊNCIAS APLICÁVEIS 

Lei n.º 123/2019, de 18 de Outubro, que altera 
o Regime Jurídico da Segurança conta Incêndio 
em Edi�cios, estabelecido pelo Decreto-Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro;

Portartia n.º 135/2020, de 2 de Junho, que 
altera, o Regulamento Técnico de Segurança 
contra Incêndio em Edi�cios (SCIE), aprovado 
pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro;

Despacho n.º 8902/2020, de 17 de Novembro, 
que aprova a Nota Técnica 14 da Autoridade 
Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) 

“Fontes Abastecedoras de Água para o Serviço de 
Incêndio”.

—  DOCUMENTOS TÉCNICOS 
CO-RELACIONADOS

Ficha Técnica APSEI N.º 74 — Fontes 
Abastecedoras para o Serviço de Incêndio.

— GARANTIAS

Declaração de Conformidade, assinada pelas 
partes envolvidas na instalação do depósito, 
nomeadamente Operador, Instalador, Projetista e 
outros envolvidos.

Declaração de Conformidade do Instalador, 

que ateste que o depósito cumpre com as normas 
aplicáveis.

// CAPACIDADE DOS DEPÓSITOS

A capacidade dos depósitos deve ser calculada tendo por base o caudal máximo necessário 

para o funcionamento simultâneo dos vários equipamentos e sistemas de extinção de incên-

dios existentes no local a proteger, sejam eles manuais ou automáticos, e durante o intervalo 

de tempo requerido pelos mesmos, em função das disposições do quadro legal vigente.

// MARCAÇÃO

Os depósitos pressurizados devem ser identificados com uma placa de características, 

devendo conter pelo menos as seguintes informações:

—  Marcação CE;

—  Nome e endereço ou outros meios de identificação do fabricante e, se 
aplicável, do seu mandatário estabelecido na Comunidade;

—  Ano de Fabrico;

—  Identificação do equipamento sob pressão (p. ex., tipo, número de série, 
número de lote ou número de fabrico);

—  Limites essenciais máximos / mínimos admissíveis;

—  Volume, em litros;

—  Pressão de ensaio, em bar, e data do ensaio;

—  Utilização prevista;

—  Razão de enchimento, em quilogramas/litro;

// INSPEÇÃO

A entidade instaladora deve fornecer um programa de inspeção ao utilizador, o qual o deve 

implementar e manter os respetivos registos.

// INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

A instalação e manutenção dos reservatórios deve ser realizada por entidades devidamente 

registadas na Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC), na área dos 

sistemas de extinção por água.

Os depósitos devem ser submetidos a manutenção preventiva com uma periodicidade 

mínima anual. 

Durante os procedimentos de manutenção recomenda-se a implementação de uma con-

dição de alerta especial que possa assegurar minimamente a capacidade de intervir em 

caso de emergência.

As ações de manutenção a realizar encontram-se definidas na Nota Técnica n.º 14 — “Fontes 

Abastecedoras de Água para o Serviço de Incêndio” da ANEPC. 
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apsei responde*
*UM ESPAÇO ONDE A APSEI RESPONDE ÀS QUESTÕES QUE LHE CHEGAM DIARIAMENTE

1. 2. 3.

52.

Nos locais onde se encontrem 
instalados detetores iónicos de fumos, 
é legalmente exigida a sua remoção?

A legislação nacional não proíbe a 
instalação, nem exige a substituição dos 
detetores iónicos de fumos. A atual legislação 
de segurança contra incêndio em edi�cios, 
designadamente a Lei n.º 123/2019, de 18 de 
outubro, que estabelece o Regime Jurídico de 
Segurança contra Incêndios em Edi�cios, e a 
Portaria n.º 135/2020, de 2 de junho, que aprova 
o Regulamento Técnico de Segurança contra 
Incêndio em Edi�cios, é omissa relativamente 
à tipologia de detetores de incêndio que devem 
ser utilizados nos sistemas automáticos de 
deteção de incêndio, deixando esta definição à 
responsabilidade do projetista.

No referente a esta tipologia de dispositivos, 
apenas há que ter um cuidado especial no 
tratamento dos seus resíduos. Neste sentido, 
é obrigatório que estes sejam encaminhados 
para o Instituto Tecnológico Nuclear (ITN)/
Departamento de Proteção Radiológica 
e Segurança Nuclear [vide Despacho n.º 
14641/2005 (2.ª série) do Presidente do 
Conselho Diretivo do ITN, publicado no Diário 
da República n.º 126 de 4 de Julho de 2005, 
II Série, págs. 9721-9723]. O ITN fornecerá os 
formulários a preencher para efeitos da gestão 
deste tipo de resíduos e informará o custo 
respetivo.��

Todos os resíduos classificados 
como perigosos para o ambiente são 
também perigosos para o transporte?

Os princípios de classificação como 
resíduo não são os mesmos que se aplicam 
ao transporte de mercadorias perigosas, 
podendo existir resíduos perigosos que não são 
mercadorias perigosas e resíduos não perigosos 
que são mercadoria perigosa.

Para a classificação como resíduo, deverá 
saber-se do que é constituído e atribuir-lhe 
um código de acordo com a Lista Europeia de 
Resíduos (Código LER), publicada pela Decisão 
2014/955/UE, da Comissão, de 18 de dezembro, 
que altera a decisão 2000/532/CE, da Comissão, 
de 3 de maio, referida no artigo 7.º da Diretiva 
2008/98/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de novembro, diz respeito a 
uma lista harmonizada de resíduos que tem 
em consideração a origem e composição 
dos resíduos. Esta decisão é obrigatória e 
diretamente aplicável pelos Estados-membros.

As características de perigosidade dos 
resíduos são apresentadas no Regulamento 
(UE) n.º 1357/2014, da Comissão, de 18 de 
dezembro, e no Regulamento (UE) 2017/997, do 
Conselho, de 8 de junho.

Na classificação como transporte, 
deverá sempre verificar-se se se encontram 
enquadrados numa das classes de perigo 
definidas no ADR (Acordo relativo ao 
transporte internacional de Mercadorias 
Perigosas por Estrada). No Quadro B (secção 
3.2.2) encontram-se listadas alfabeticamente 
as matérias e objetos considerados perigosos 
para o transporte e no Quadro A (capítulo 3.2) 
encontra-se a Lista de mercadorias perigosas 
organizada numericamente de acordo com 
o n.º ONU. Neste quadro, cada coluna é 
consagrada a um tópico específico.

Após o levantamento das informações no 
“Quadro A”, é nas restantes páginas, que é 
possível verificar se o transporte se encontra 
autorizado e em que condições.”��

Como são Classificadas as ferragens 
das portas resistentes ao fogo?

Ao contrário do que sucede com as portas 
resistentes ao fogo, enquanto conjunto, as 
suas ferragens são abrangidas por normas 
de produto harmonizadas, ou seja, normas 
europeias de fabrico citadas no Jornal Oficial 
de União Europeia. Neste sentido, as ferragens 
das portas resistentes ao fogo devem cumprir 
obrigatoriamente com a respetiva norma de 
produto.

De acordo com estas normas, as ferragens 
são classificadas segundo um sistema de 
código, com um número de dígitos variável 
em função do tipo de acessório em causa, 
correspondendo cada dígito a um critério de 
classificação específico, como, por exemplo, 
a durabilidade, dada em número de ciclos, a 
força de fecho, a resistência à corrosão, bem 
como a adequação ao uso em portas resistentes 
ao fogo, entre outros. O critério de adequação 
ao uso em portas resistentes ao fogo indica se 
a ferragem é, ou não, adequada para utilização 
em portas com classificação de resistência ao 
fogo, devendo, para tal, ser ensaiada de acordo 
com a norma de ensaio de resistência ao fogo 
das portas, a EN 1634-1. Em alguns casos, 
as ferragens poderão ser simultaneamente 
classificadas segundo diversas normas, como 
é o caso de molas recuperadoras que integrem 
dispositivos de retenção eletromagnética e 
seletor de fecho.

No âmbito das ferragens das portas 
resistentes ao fogo, aplicam-se as seguintes 
normas:

Molas — EN 1154;
Barras Anti-pânico — EN 1125;
Dispositivo de Saída de Emergência — EN 179;
Retentor Eletromagnético — EN 1155;
Seletor de Fecho — EN 1158;
Dobradiças — EN 1935;
Fechaduras — EN 12209.��
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